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Anônima - Subscrição de Ações. Honorários advocatícios. Condenação. 
Equidade. 

Os pedidos formulados na inicial buscavam anular deliberação tomada em assembleia geral 
ordinária de companhia telefônica quanto à forma lá estabelecida de apuração de dividendos de 
ações preferenciais, bem como seus reflexos nas demonstrações financeiras. Em consequência 
disso, também se almejava a condenação da companhia a realizar a correta distribuição 
daqueles dividendos, segundo o que fosse apurado em liquidação. Por sua vez, a sentença 
acolheu os pedidos, pois declarou nula a forma de apuração daqueles dividendos e condenou a 
companhia a pagar a diferença a eles relativa, conforme pleiteado. Dessarte, vê-se que esse 
decisum tem cunho predominantemente condenatório, apesar da dependência de realização de 
sua liquidação. Assim, é incorreta a fixação dos honorários advocatícios mediante arbitramento 
com lastro na equidade, cabível somente nas exceções constantes do art. 20, § 4º, do CPC, 
mesmo que para tal se considere o alto valor atribuído à causa (mais de R$ 30 milhões). Há 
que disciplinar a fixação desses honorários pelo disposto no § 3º daquele mesmo artigo e fixar 
o percentual de 10% sobre o valor da condenação, ao considerar-se não ser de grande 
complexidade a causa, a prestação do serviço advocatício na própria cidade em que o causídico 
mantém seu escritório, afora o valor econômico envolvido na demanda e a forma zelosa e 
diligente de atuação do advogado, que acompanha a causa desde 1997. REsp 1.019.178-DF, 
Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 3/2/2011. 

Informativo STJ n. 0461 - Período: 01 a 04 de fevereiro de 2010 
(topo)     
 

AG. Cumprimento. Art. 526 do cpc. 

É necessário o cumprimento do art. 526 do CPC para o conhecimento do agravo de instrumento 
(informação de sua interposição ao juízo de primeiro grau). Antes da alteração desse artigo 
preconizada pela Lei n. 10.352/2001, o agravante era o único prejudicado pelo descumprimento 
do mandamento legal, pois isso inviabilizava a possibilidade de retratação do juízo. Sucede que, 
com o advento da referida lei, que acresceu parágrafo único ao dispositivo, seu cumprimento 
tornou-se obrigatório sob pena de não conhecimento do agravo. A hipótese é a de intrincada 
controvérsia sobre controle acionário de sociedades empresárias, com vários questionamentos à 
Administração e em sede de jurisdição criminal e cível. Assim, o provimento do recurso especial 
pela Turma não significou a imediata reintegração do recorrido na direção das sociedades, 
sujeita sim aos efeitos de outros julgamentos que deverão ser sopesados na Justiça local. 
Precedentes citados: AgRg no Ag 864.085-ES, DJe 28/10/2008; AgRg no REsp 586.211-SP, DJe 
14/4/2008; AgRg no REsp 789.195-RS, DJ 19/11/2007; REsp 577.655-RJ, DJ 22/11/2004; REsp 
544.227-ES, DJ 4/11/2003, e REsp 906.252-SP, DJe 1º/12/2008. REsp 1.183.842-AP, Rel. 
Min. Sidnei Beneti, julgado em 26/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 
(topo) 

 

Aval em cédula de crédito rural 

Tratando-se de Cédula de Crédito Rural emitida por pessoa física, é nulo o aval prestado por 
pessoa física estranha ao negócio jurídico garantido. Segundo o art. 60, caput, do Decreto-lei 
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167/1967, são aplicáveis às cédulas de crédito rural as mesmas regras de direito cambiário, no 
que forem cabíveis, inclusive em relação ao aval, dispensado o protesto para assegurar o 
direito de regresso contra endossantes e seus avalistas. Contudo, o § 3º do mencionado 
dispositivo define que são nulas quaisquer garantias reais ou pessoais, salvo quando prestadas 
pelas pessoas físicas participantes da empresa emitente, pela própria empresa ou por outras 
pessoas jurídicas. Precedente citado: REsp 599.545-SP, Terceira Turma, DJ 25/10/2007. REsp 
1.353.244-MS, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 28/5/2013. 

Informativo STJ nº 525 - Período: 11 de setembro de 2013 
(topo) 
 

Concordata - Preventiva. Honorários advocatícios. Habilitação. Crédito. 

A Turma deu parcial provimento ao recurso especial a fim de majorar a verba honorária devida 
ao patrono da recorrente, por entender como irrisório o valor fixado pelo tribunal a quo. 
Inicialmente, frisou-se ser orientação deste Superior Tribunal o cabimento da condenação em 
honorários advocatícios nas demandas em que tenha sido impugnado o pedido de habilitação 
de crédito em concordata ou falência. Contudo, ressaltou-se que a sentença prolatada nos 
autos da referida habilitação apresentou cunho eminentemente declaratório, já que a recorrida 
não formulou pedido com conteúdo econômico imediato. Por esse motivo, entendeu-se inexistir 
condenação, o que atrai a aplicação do § 4º do art. 20 do CPC, e não do § 3º do mesmo 
dispositivo. Salientou-se, ademais, não ser possível vincular a aferição da verba honorária à 
quantia referente à diferença entre o valor do crédito declarado no rol geral de credores e 
aquele que a recorrida pretendia ver habilitado. Precedentes citados: EREsp 188.759-MG, DJ 
4/6/2001; AgRg nos EREsp 644.871-SC, DJe 26/3/2009; AgRg nos EREsp 866.718-RJ, DJ 
29/6/2007, e REsp 505.697-RS, DJ 24/9/2007. REsp 1.098.069-SC, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 4/11/2010. 

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 
(topo)    

 

Competência. Empresa. Recuperação judicial. 

A Seção negou provimento ao agravo regimental, reiterando o entendimento de que não há 
conflito de competência quando a execução promovida pela Justiça trabalhista recai sobre o 
patrimônio dos sócios da empresa em recuperação judicial. Salientou-se, contudo, ser exceção 
a essa regra a hipótese de o juízo da recuperação igualmente decretar a desconsideração da 
personalidade jurídica para atingir os mesmos bens e pessoas, ainda que posteriormente – o 
que limitaria a aplicação, pelo juízo laboral, da disregard doctrine aos sócios de empresas 
pertencentes ao mesmo grupo econômico –, caso em que prevalece a competência do juízo da 
recuperação. Precedentes citados: AgRg no CC 86.096-MG, DJ 23/8/2007; EDcl no AgRg no CC 
53.215-SP, DJ 2/8/2007; AgRg no AgRg no CC 57.649-SP, DJe 18/8/2008; CC 94.439-MT, DJe 
17/6/2008; CC 57.523-PE, DJ 8/3/2007; AgRg no CC 103.437-SP, DJe 3/6/2009; CC 30.813-PR, 
DJ 5/3/2001, e AgRg no CC 99.582-RJ, DJe 1º/10/2009. AgRg no CC 113.280-MT, Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, julgado em 27/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 
(topo) 
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Competência. Recuperação judicial. Execução fiscal. 
 
A Seção rejeitou os embargos declaratórios opostos pela União, mantendo a decisão que 
deferiu parcialmente a liminar para determinar o sobrestamento da execução fiscal por ela 
proposta – em trâmite na Justiça do Trabalho – até que o conflito de competência seja julgado. 
Na oportunidade, foi nomeado o juízo da vara de falências e recuperações judiciais para 
solucionar as medidas urgentes em caráter provisório. Esse conflito foi suscitado por sociedade 
empresária em recuperação judicial, a qual pleiteia sejam suspensos os atos de constrição 
determinados pelo juízo trabalhista e seja declarada a competência do juízo da recuperação 
para decidir sobre seu patrimônio. Na espécie, ressaltou-se a orientação deste Superior Tribunal 
de que as execuções de natureza fiscal não são suspensas em razão do deferimento da 
recuperação judicial, mas nelas é vedado ao juiz praticar atos que comprometam o patrimônio 
do devedor ou excluam parte dele do processo de recuperação. Ademais, consignou o Min. 
Relator que, caso o executivo fiscal prossiga, a sociedade empresária em recuperação não 
poderá valer-se do benefício do parcelamento – modalidade que suspende a exigibilidade do 
crédito tributário – nos termos dos arts. 155-A, §§ 3º e 4º, do CTN e 6º, § 7º, da Lei n. 
11.101/2005. Salientou que a concessão desse incentivo não viola o art. 187 do CTN, 
porquanto o crédito não perde seus privilégios, apenas passa a ser recolhido de modo diferido a 
fim de que a sociedade empresária possa adimplir a obrigação tributária de forma íntegra. 
Concluiu, portanto, que a doutrina e a legislação atuais entendem que às sociedades 
empresárias, mesmo em recuperação judicial, deve ser assegurado o direito de acesso aos 
planos de parcelamento fiscal, mantendo, com isso, seu ciclo produtivo, os empregos gerados e 
a satisfação de interesses econômicos e de consumo da comunidade. Precedentes citados: CC 
104.638-SP, DJe 28/4/2010; CC 61.272-RJ, DJ 19/4/2007, e CC 81.922-RJ, DJ 4/6/2007. EDcl 
no AgRg no CC 110.764-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgados em 11/5/2011.  

 
Informativo STJ n. 0472 - Período: 09 a 13 de maio de 2011 
(topo)     

 

Competência. Recuperação judicial. Verbas trabalhistas. 

Trata-se de conflito de competência em que o cerne da controvérsia é saber se, no caso, aplica-
se a regra geral de que compete ao juízo da recuperação judicial decidir sobre o patrimônio da 
empresa, ou uma de suas exceções que autorizam a atuação do juiz do trabalho. Na espécie, 
há um plano de recuperação devidamente aprovado pelas três classes de credores de que fala 
o art. 26 da Lei n. 11.101/2005 (nova Lei de Recuperação Judicial e Falência), prevendo, de 
maneira expressa, a liquidação dos débitos trabalhistas no prazo de um ano, conforme 
disciplinado pelo art. 54 da mesma lei, mas não há informação de que o adimplemento dos 
débitos trabalhistas tenha sido realizado dentro desse prazo. O Min. Relator entendeu que a 
questão pode ser dirimida pela Justiça do Trabalho. Contudo, para a Min. Nancy Andrighi, 
acompanhada pela maioria dos membros da Seção, se o devedor assumiu, de modo expresso, 
no plano de recuperação, o dever de adimplir em um ano os débitos trabalhistas, o alegado 
descumprimento desse dever, ao menos em princípio, não deve autorizar automaticamente a 
continuação do processo executivo na Justiça do Trabalho. Em vez disso, a questão deve ser 
levada ao conhecimento do juízo da recuperação, a quem compete, com exclusividade, apurar 
se o descumprimento ocorreu e fixar as consequências desse descumprimento, podendo chegar 
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à falência do devedor. Observou que a execução dos créditos, nessas hipóteses, deve ser 
universal e não individual, respeitando-se as regras de pagamento disciplinadas na citada lei em 
respeito ao princípio par conditio creditorum. Em outras palavras, todas as questões atinentes 
ao cumprimento do plano de recuperação aprovado devem ser submetidas ao juízo da 
recuperação judicial. Assim, ao prosseguir o julgamento, por maioria, a Seção julgou 
procedente o conflito, atribuindo ao juízo da recuperação judicial a incumbência de apurar se o 
pagamento do débito trabalhista foi realizado nos termos do plano de recuperação judicial e, 
em caso negativo, adotar a providência que reputar adequada. Para o crédito em tela, que 
aparentemente não consta do plano apresentado, atribuiu-se igualmente ao juízo da 
recuperação judicial a competência de verificar a questão, dando a solução que entender 
pertinente. Precedentes citados: AgRg no CC 97.732-RJ, DJe 5/11/2010; CC 111.645-SP, DJe 
8/10/2010; CC 95.870-MT, DJe 10/11/2010; EDcl no AgRg no CC 110.250-DF, DJe 19/11/2010, 
e AgRg no CC 112.673-DF, DJe 3/11/2010. CC 112.716-GO, Rel. originário Min. Paulo de 
Tarso Sanseverino, Rel. para acórdão Min. Nancy Andrighi, julgado em 9/2/2011. 

Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo)     
 

Decretação da falência. Prazo prescricional para a cobrança de 
debêntures 

Prescreve em cinco anos a pretensão de cobrança de valores relativos a debêntures. Isso 
porque, nessa hipótese, deve ser aplicada a regra prevista no art. art. 206, § 5º, I, do CC, que 
estabelece em cinco anos o prazo de prescrição “de cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular”. Ressalte-se que não cabe na hipótese, por ampliação ou 
analogia, sem qualquer previsão legal, aplicar às debêntures o prazo prescricional relativo às 
notas promissórias e às letras de câmbio, bem como o prazo prescricional para haver o 
pagamento de título de crédito propriamente dito. Com efeito, deve-se considerar que a 
interpretação das normas sobre prescrição e decadência não pode ser realizada de forma 
extensiva. Precedentes citados: AgRg no AREsp 94.684-DF, Primeira Turma, DJe 25/5/2012; e 
AgRg no REsp 1.149.542-PR, Segunda Turma, DJe 21/5/2010. REsp 1.316.256-RJ, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 18/6/2013. 

Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 
 

Desconsideração. Personalidade jurídica. Indenização. Limite. Quotas 
sociais. 

Trata-se de ação indenizatória a qual envolveu, na origem, uma típica relação de consumo, 
visto que o recorrido, professor responsável, visitava as dependências de parque aquático 
acompanhando seus alunos quando, em razão de acidente por explosão de gás, ele foi atingido 
pelo fogo, o que lhe causou queimaduras nos braços e pernas. Assim, a partir da constatação, 
pelas instâncias ordinárias, da existência de relação de consumo juntamente com a 
impossibilidade de realizar a satisfação do débito oriundo da condenação indenizatória perante 
a sociedade empresária, determinou-se a desconsideração de sua personalidade jurídica e a 
penhora de bem móvel de propriedade do sócio ora recorrente para garantir a satisfação do 
crédito. Note-se que o juiz consignou haver prova incontestável de que o representante legal da 
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executada praticou atos contrários à lei e ao estatuto da instituição executada com o objetivo 
de fraudar futura execução resultante do julgamento procedente do pleito. No REsp, discute-se 
a possibilidade de, em razão da desconsideração da personalidade jurídica da sociedade 
empresária e, em ato contínuo, com a autorização da execução dos bens dos sócios, a 
responsabilidade dos sócios ficar limitada ao valor de suas respectivas quotas sociais. Segundo 
o Min. Relator, essa possibilidade não poderia prosperar, pois admitir que a execução esteja 
limitada às quotas sociais seria temerário, indevido e resultaria na desestabilização do instituto 
da desconsideração da personalidade jurídica. Explica que este hoje já se encontra positivado 
em nosso ordenamento jurídico no art. 50 do CC/2002 e, nesse dispositivo, não há qualquer 
restrição acerca de a execução contra os sócios ser limitada às suas respectivas quotas sociais. 
Ademais, a desconsideração da personalidade jurídica já havia sido regulamentada no âmbito 
das relações de consumo no art. 28, §5º, do CDC e há muito é reconhecida pela jurisprudência 
e pela doutrina por influência da teoria do disregard of legal entity, oriunda do direito norte-
americano. Ressalta, ainda, que a desconsideração não importa dissolução da pessoa jurídica, 
constitui apenas um ato de efeito provisório decretado para determinado caso concreto e 
objetivo, dispondo, ainda, os sócios incluídos no polo passivo da demanda de meios processuais 
para impugná-la. Por fim, observa que o art. 591 do CPC estabelece que os devedores 
respondem com todos os bens presentes e futuros no cumprimento de suas obrigações. Com 
esse entendimento, a Turma conheceu em parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe 
provimento. Precedentes citados: REsp 140.564-SP, DJ 17/12/2004; REsp 401.081-TO, DJ 
15/5/2006, e EDcl no REsp 750.335-PR, DJ 10/4/2006. REsp 1.169.175-DF, Rel. Min. 
Massami Uyeda, julgado em 17/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)     
 

Desconsideração. Pessoa jurídica. Requisitos. 

A Turma negou provimento ao recurso especial e reiterou o entendimento de que, para a 
desconsideração da pessoa jurídica nos termos do art. 50 do CC/2002, são necessários o 
requisito objetivo – insuficiência patrimonial da devedora – e o requisito subjetivo – desvio de 
finalidade ou confusão patrimonial. Precedentes citados: REsp 970.635-SP, DJe 1º/12/2009; 
REsp 1.200.850-SP, DJe 22/11/2010, e REsp 693.235-MT, DJe 30/11/2009. REsp 1.141.447-
SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 8/2/2011. 

Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo)     
 

Direito de regresso relacionado a contrato de factoring 
 
A faturizadora tem direito de regresso contra a faturizada que, por contrato de factoring 
vinculado a nota promissória, tenha cedido duplicatas sem causa subjacente. Por um lado, a 
doutrina é praticamente unânime no sentido de que a faturizadora não tem direito de regresso 
contra a faturizada com base no inadimplemento dos títulos transferidos, haja vista que esse 
risco é da essência do contrato de factoring e por ele a faturizada paga preço até mais elevado 
do que pagaria, por exemplo, em um contrato de desconto bancário, no qual a instituição 
financeira não garante a solvência dos títulos descontados. Por outro lado, essa circunstância, 
não tem o alcance de afastar toda e qualquer responsabilidade da cedente em relação à 
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existência do crédito, haja vista que tal garantia é própria da cessão de crédito comum – pro 
soluto. É por isso que a doutrina, de forma uníssona, afirma que no contrato de factoring e na 
cessão de crédito ordinária a faturizada/cedente não garante a solvência do crédito, mas a sua 
existência sim. Cuida-se, na verdade, de expressa disposição legal, nos termos do que dispõem 
os arts. 295 e 296 do CC. Nesse passo, o direito de regresso da faturizadora contra a faturizada 
deve ser garantido quando estiver em questão não um mero inadimplemento, mas a própria 
existência do crédito. Não reconhecer tal responsabilidade quando o cedente vende crédito 
inexistente ou ilegítimo representa compactuar com a fraude e a má-fé. É bem verdade que há 
precedentes do STJ que não permitiram o regresso da faturizadora, em situações que, 
aparentemente, diziam respeito a duplicatas frias. Em todas essas hipóteses, porém, inexiste 
nota promissória emitida como garantia do negócio jurídico relacionado ao factoring, o que 
diferencia os julgados do caso em exame. Por sua vez, em reforço à tese ora adotada, há 
outros precedentes que permitiram, inclusive, o pedido de falência com base em nota 
promissória recebida como garantia de duplicatas apontadas como frias endossadas a 
sociedades de factoring. REsp 1.289.995-PE, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, julgado 
em 20/2/2014. 
 
Informativo STJ nº 535 - Período: 12 de março de 2014 
(topo) 
 

Instituição financeira. Regime de administração especial temporária 
(RAET) 

O MP ajuizou ação civil pública (ACP) contra os ex-administradores e ex-conselheiros fiscais de 
um banco estadual, além de incluir na ação outras pessoas que, segundo ele, exerceriam 
também o vínculo de controle daquela instituição financeira, tais como alguns agentes políticos. 
A ACP dizia respeito a fatos que remontam ao quinquênio anterior à decretação do regime de 
administração especial temporária (RAET), buscava a condenação de todos os réus a, 
solidariamente, ressarcir vultosa quantia equivalente ao prejuízo apurado em inquérito 
administrativo conduzido pelo Bacen e se referia exclusivamente à responsabilidade civil 
objetiva; por isso o MP entendeu desnecessária a individualização da conduta de cada réu. 
Quanto a isso, vê-se que o art. 39 da Lei n. 6.024/1974 prevê, única e exclusivamente, hipótese 
de responsabilidade de cunho subjetivo dos administradores e conselheiros fiscais de instituição 
financeira em intervenção, liquidação extrajudicial, falência ou administração temporária ao 
aludir que eles respondem, com culpa ou dolo, somente pelos atos que tiverem praticado ou 
pelas omissões em que incorreram. Apesar de antes prevalecer entendimento contrário na 
jurisprudência, hoje ela entende também ser afeito à responsabilidade subjetiva o art. 40 da 
referida legislação, que vem complementar o citado art. 39 ao estabelecer a solidariedade entre 
os administradores culposos (excluídos daí os conselheiros fiscais) e a instituição financeira em 
relação às obrigações por ela assumidas durante a gestão deles e contraídas com terceiros até 
que efetivamente cumpridas. Mas a própria lei autoriza a inversão do ônus da prova a ponto de 
caber aos administradores demonstrar que atuaram com zelo suficiente a afastar a 
responsabilidade pelos prejuízos advindos. Ressalte-se que o parágrafo único do art. 40 da lei 
em apreço limita essa responsabilidade ao montante dos prejuízos causados aos terceiros. Já o 
art. 15 do DL n. 2.321/1987, que se dirige exclusivamente às instituições financeiras submetidas 
ao RAET, prevê que, se decretado esse regime especial, impõe-se a responsabilidade objetiva 
(sem perquirição de dolo ou culpa) ao controlador (somente ele) que, solidariamente com os ex-
administradores da instituição (como dito, sujeitos à responsabilidade subjetiva), responderá 
pelas obrigações assumidas pela instituição perante terceiros até o valor do passivo a 
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descoberto apurado em balanço, que terá o dia da decretação do RAET como data base. 
Constata-se, então, que o legislador quis atribuir a quem tem o comando da companhia parcela 
maior de responsabilidade. Entende-se por controlador a pessoa natural ou jurídica que detém a 
parcela do capital votante que lhe proporcione exercer a administração de fato da sociedade 
(art. 116 e alíneas da Lei n. 6.404/1976), daí não o confundir, no caso de empresa estatal, com 
os agentes políticos que representam a pessoa de direito público titular das ações (na hipótese, 
estado membro da Federação). Assim, conclui-se que não há dúvidas quanto ao fato de o MP ter 
legitimidade para propor a ação de responsabilidade contra os ex-administradores de instituição 
financeira sujeita ao RAET. Pode até nela prosseguir se, levantado o citado regime, remanescer 
interesse público a ser tutelado. Contudo, no caso, falta-lhe interesse processual para propor ou 
prosseguir a ação de responsabilidade objetiva, pois comprovado nos autos, por documentos do 
Bacen, que realmente inexistem credores ainda não satisfeitos (o que afasta a responsabilidade 
prevista no art. 40 da Lei n. 6.024/1974) ou mesmo passivo a descoberto da instituição à época 
da decretação do RAET (que exclui a responsabilidade prevista no art. 15 do DL n. 2.321/1987), 
o que torna inócua a discussão a respeito da legitimidade ativa do MP. Por tudo isso, não é 
possível prosseguir a ação de responsabilidade civil objetiva, pois ela não é o meio idôneo para 
atingir o objetivo perseguido pelo Parquet. Com esses fundamentos, entre outros, a Turma 
negou provimento ao especial do MP e não conheceu do recurso adesivo. Precedentes citados: 
REsp 444.948-RO, DJ 3/2/2003; AgRg nos EREsp 590.490-GO, DJ 5/12/2005; REsp 489.392-RO, 
DJe 31/3/2008, e REsp 444.887-RO, DJe 29/3/2010. REsp 962.265-SP, Rel. Min. João 
Otávio de Noronha, julgado em 14/6/2011. 

Informativo STJ n. 0477 - Período: 13 a 17 de junho de 2011 
(topo)     
 

Espécies de Sociedades – Anônima, Aumento. Capital. Participação 
Acionária. Diminuição. 

Trata-se de REsp em que o recorrente pretende anular as deliberações para aumento de capital 
da companhia da qual é sócio minoritário, uma vez que, segundo alega, os atos causaram 
diluição injustificada de sua participação acionária na sociedade recorrida, o que não seria 
permitido em face do § 1º do art. 170 da Lei n. 6.404/1976 (Lei das Sociedades Anônimas – 
S/A). A Turma negou provimento ao recurso pelos fundamentos, entre outros, de que a não 
observância da norma insculpida no referido dispositivo legal na fixação do preço de emissão da 
ação ou a escolha de critério diferente, na hipótese de aumento de capital, não tornam o ato 
deliberativo nulo, mesmo porque esse dispositivo não prevê tal consequência. A suposta má 
escolha do critério de fixação do preço de emissão das ações, se comprovada, poderá ensejar 
hipótese de responsabilidade civil dos controladores, que se resolve em perdas e danos, e não 
em declaração de nulidade de assembleia (art. 117 da mesma lei). Ademais, tal como salientou 
o acórdão recorrido, a pretensão autoral choca-se com o princípio da preservação da empresa, 
pois a anulação da deliberação da assembleia inviabilizaria o próprio funcionamento da 
companhia, além de causar imensuráveis transtornos aos demais acionistas e a terceiros. REsp 
1.190.755-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 21/6/2011.  

Informativo STJ n. 0478 - Período: 20 a 24 de junho de 2011 
(topo) 
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Espécies de Sociedades - Anônima - Subscrição de Ações, ACP. Instalação 
de Linha Telefônica. Autorização Expressa. 

A Turma manteve decisão proferida em ACP ajuizada pelo MP em que se condenou a empresa 
de telefonia ora recorrente ao cumprimento de diversas obrigações de fazer e não fazer, entre 
elas, a de não prestar serviços de habilitação de linha telefônica sem autorização expressa, bem 
como a de excluir os nomes de todos os consumidores dos bancos de restrição de crédito em 
que não há prova escrita da solicitação do referido serviço, sob pena de pagamento de multa 
diária. Em preliminar, sustentou-se a regularidade da pretensão deduzida na inicial – o pedido 
de imposição de obrigação de fazer ou não fazer à empresa telefônica –, feita sem qualquer 
afronta ao ordenamento jurídico. Em seguida, considerou-se o MP como parte legítima ad 
causam para a propositura da ACP na defesa de interesses individuais homogêneos dos 
consumidores. No mérito, a Min. Relatora asseverou que não houve qualquer violação da 
legislação federal na análise do conjunto probatório uma vez que o decisum condenatório está 
amparado em vasta documentação juntada aos autos, em que se verifica que inúmeros 
consumidores tiveram linhas telefônicas instaladas em seus nomes, em estados diversos de seu 
domicílio, sem sua autorização, gerando, assim, cobranças indevidas pelo serviço e irregular 
inscrição em cadastro de inadimplentes. Esclareceu, ainda, que o acórdão recorrido, ao manter 
a sentença condenatória, em momento algum, restringiu o direito da empresa de atender as 
solicitações via call center, nem sequer se exigiu a formalidade da assinatura de contrato 
escrito. De fato, o que se impõe à empresa telefônica é o condicionamento da prestação do 
serviço à autorização escrita do consumidor de forma a evidenciar a sua concordância. 
Observou, ainda, a Min. Relatora que a rotina da empresa em nada será alterada; pois, 
conforme afirmado nas próprias razões recursais, os prepostos já são orientados para, quando 
da instalação da linha telefônica, conferir os dados do consumidor e colher sua assinatura no 
termo de aceitação dos serviços. REsp 976.217-RO, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 
julgado em 11/9/2012.  

Informativo STJ n. 504 - Período: 10 a 19 de setembro de 2012 
(topo) 

 

Espécies de Sociedades - Anônima - Subscrição de Ações, Ação Cautelar. 
Competência. Juízo Estatal e Tribunal Arbitral. 

A constituição de tribunal arbitral implica, em regra, a derrogação da jurisdição estatal, devendo 
os autos da ação cautelar – ajuizada antes da formação do tribunal – ser encaminhados de 
imediato ao juízo arbitral regularmente constituído. No caso, antes de ser instaurado o 
procedimento arbitral, a recorrida ingressou com a medida cautelar amparada na possibilidade 
de que, na pendência da nomeação dos árbitros, admite-se que a parte recorra ao Judiciário 
para assegurar o resultado que pretende na arbitragem. Negado provimento ao pedido 
formulado na inicial, foi interposta apelação. Antes do julgamento do apelo recursal, que 
concedeu a tutela, as partes subscreveram ata de missão confirmando a constituição do 
tribunal arbitral. Assim, a Turma entendeu que o juízo arbitral deve assumir o processamento 
da ação na situação em que se encontra, para reapreciar e ratificar ou não a cautelar que foi 
concedida em caráter precário pelo Poder Judiciário. Precedente citado: SEC 1-EX, DJe 
1º/2/2012. REsp 1.297.974-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 12/6/2012.  
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Informativo STJ n. 0499 - Período: 4 a 15 de junho de 2012 
(topo) 

 

Espécies de Sociedades - Anônima - Subscrição de Ações, Adiamento. 
Julgamento. Apelação. Publicação de Pauta. 

O adiamento de processo incluído em pauta não exige nova publicação, desde que o novo 
julgamento ocorra em tempo razoável. Na hipótese, o processo foi incluído na pauta do último 
dia de julgamento do ano, e foi adiado. Após o término do recesso forense, o recurso foi 
julgado na terceira sessão do ano seguinte. Portanto, mostrou-se razoável o lapso temporal, 
não havendo violação do princípio do devido processo legal. AgRg no REsp 1.155.705-DF, 
Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 21/6/2012.  

Informativo STJ n. 500 - Período: 18 a 29 de junho de 2012 
(topo) 

 

Espécies de Sociedades - Anônima - Subscrição De Ações, Capital Fechado. 
Dissolução Parcial. Possibilidade. 

Trata-se, na origem, de ação para dissolver parcialmente sociedade anônima com a apuração 
de haveres ou a exclusão dos acionistas ora recorridos. Na espécie, a sociedade anônima 
apresenta estrutura de sociedade familiar, na qual as ações permanecem em poder dos 
membros de uma mesma família, não sendo, portanto, negociadas no mercado de capitais. O 
instituto da dissolução parcial é, a princípio, voltado às sociedades contratuais e 
personalíssimas, contudo deve-se observar que atualmente, a complexa realidade das relações 
negociais potencializa a extensão daquele instituto às sociedades “circunstancialmente” 
anônimas. A jurisprudência deste Superior Tribunal é que, para a exclusão judicial do sócio, não 
basta a alegação de quebra da affectio societatis, mas a demonstração de justa causa, ou seja, 
dos motivos que ocasionaram essa quebra. No caso, a sentença, ao apreciar o conjunto fático-
probatório, consignou uma série de fatos a configurar a justa causa: o recorrente reeleito pela 
assembleia geral para o cargo de diretor não pode exercê-lo nem sequer conferir livros e 
documentos sociais em razão de óbice imposto pelos recorridos, a não distribuição de 
dividendos aos recorrentes e os recorridos exercerem a diretoria de forma ilegítima, são os 
únicos a perceber rendimentos mensais. Daí, ante a caracterização do justo motivo, deve-se 
concluir pela exclusão dos recorridos da sociedade anônima com estrutura de sociedade 
familiar. Precedentes citados: EREsp 111.294-PR, DJ 10/9/2007, e REsp 1.129.222-PR, DJe 
1º/8/2011. REsp 917.531-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 17/11/2011.  

Informativo STJ n. 0487 - Período: 7 a 18 de novembro de 2011 
(topo) 
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Espécies de Sociedades - Anônima - Subscrição de Ações, Correção 
Monetária. Índices Negativos. Aplicação. 

O cerne da questão é a aplicação de índices negativos (IGP-M) de correção monetária para fins 
de cálculo de atualização do montante da execução nos períodos deflacionários. No caso, a 
agravante alega que não houve dúvidas quanto à inclusão da correção monetária a ser aplicada 
(na decisão transitada em julgado na ação de conhecimento), todavia não foi feita nenhuma 
ressalva quanto à exclusão de índices negativos, de modo que excluí-los na fase de execução 
afronta a coisa julgada. Entende o STJ que a correção monetária possui a função de manter o 
poder aquisitivo da moeda e recompor seu valor originário corroído pela inflação, sob pena de 
redução do débito judicialmente apurado. No entanto, não deve representar, por si só, nem um 
plus nem um minus em sua substância. De modo que, in casu, os índices negativos de correção 
monetária (deflação) verificados no curso do período a ser corrigido devem ser considerados no 
cálculo de atualização do montante da execução. Contudo, ressaltou-se que, se, no cálculo 
final, a atualização implicar redução do principal, deve prevalecer o valor nominal. Precedente 
citado: REsp 1.265.580-RS, DJe 18/4/2012. AgRg no REsp 1.300.928-RS, Rel. Min. Maria 
Isabel Gallotti, julgado em 5/6/2012. 

Informativo STJ n. 0499 - Período: 4 a 15 de junho de 2012 
(topo) 

 

Espécies de Sociedades - Anônima - Subscrição de Ações, Honorários 
Advocatícios. Cumprimento. Sentença. Impugnação. 

Trata-se de recurso especial sob o regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 8/2008-STJ em 
que a Corte Especial, ao prosseguir o julgamento, decidiu serem cabíveis honorários 
advocatícios em fase de cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois de 
escoado o prazo para o pagamento voluntário a que faz menção o art. 475-J do CPC, o qual 
somente se inicia depois da intimação do advogado, com a baixa dos autos e a aposição do 
“cumpra-se”. Entendeu, ainda, que somente são cabíveis honorários advocatícios na 
impugnação ao cumprimento de sentença em caso de acolhimento dela, com a consequente 
extinção do procedimento executório. Por fim, asseverou não se tratar de dupla condenação. 
Os honorários fixados no cumprimento de sentença, de início ou em momento posterior, em 
favor do exequente deixam de existir em caso de acolhimento da impugnação com extinção do 
procedimento executório, momento em que serão arbitrados honorários únicos ao impugnante. 
Por outro lado, em caso de rejeição da impugnação, somente os honorários fixados no pedido 
de cumprimento da sentença subsistirão. Sendo infundada a impugnação, o procedimento 
executivo prossegue normalmente, cabendo, eventualmente, incidência de multa por litigância 
de má-fé ou por ato atentatório à dignidade da Justiça, mas não honorários advocatícios. Na 
espécie, houve condenação à verba advocatícia devido à rejeição da impugnação, o que 
contraria o entendimento esposado acima, motivo pelo qual devem ser decotados os honorários 
fixados no acórdão recorrido, sem prejuízo do arbitramento no âmbito do próprio cumprimento 
da sentença, de acordo com o art. 20, § 4º, do CPC. Precedentes citados: REsp 920.274-RS, DJ 
24/4/2007, e REsp 1.048.043-SP, DJe 26/5/2008. REsp 1.134.186-RS, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 1º/8/2011. 
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Informativo STJ n. 0480 - Período: 1º a 12 de agosto de 2011 
(topo) 
 

Espécies de Sociedades - Anônima - Subscrição de Ações, Impugnação. 
Cumprimento De Sentença. Multa. Intenção. Pagamento. 

Para que não haja a incidência da multa prevista no art. 475-J do CPC, no percentual de dez 
por cento sobre o valor da condenação, é necessário que o devedor deposite a quantia devida 
em juízo, com a finalidade de pagar o seu débito, permitindo ao credor o imediato 
levantamento do valor. Por outro lado, se o devedor depositar judicialmente a quantia devida 
com o escopo de garantir o juízo, para que possa discutir o seu débito em sede de impugnação 
de cumprimento de sentença, não haverá o afastamento da multa, pois o credor não poderá 
levantar o dinheiro depositado até o deslinde da questão. REsp 1.175.763-RS, Rel. Min. 
Marco Buzzi, julgado em 21/6/2012.  

Informativo STJ n. 500 - Período: 18 a 29 de junho de 2012 
(topo) 
 

Espécies de Sociedades - Anônima - Subscrição de Ações, Procuração. 
Ausência. Lit isconsórcio. M itigação. 

Cuida-se de agravo de instrumento no qual figuram como agravados mais de oito centenas de 
litisconsortes, todos representados pelos mesmos advogados. No caso, portanto, a eventual 
ausência de duas das mais de 858 procurações não acarreta prejuízo à parte agravada, 
devidamente intimada nos autos. Admite-se o temperamento da regra de que a juntada dos 
instrumentos de mandatos de apenas parte dos agravados não cumpre o disposto no art. 544, 
§ 1º, do CPC, sendo necessária a juntada das procurações outorgadas por todos. Destarte, 
dada a quantidade de agravantes no polo ativo, o excesso de rigorismo deve ceder passo, 
diante do notório equívoco ao fotocopiar o feito originário. Precedente citado: AgRg no Ag 
553.871-GO, DJ 3/10/2005. AgRg no AREsp 13.359-GO, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 
julgado em 6/10/2011.  

Informativo STJ n. 0484 - Período: 26 de setembro a 7 de outubro de 2011 
(topo) 
 

Falência - Execução – Embargos, Credor. Assistência. 

A primeira recorrida ajuizou ação contra a segunda recorrida (massa falida), buscando anular e 
adjudicar os registros de marca comercial, razão pela qual a recorrente, credora da massa, 
requereu sua intervenção como assistente simples. É consabido que a concessão da assistência 
(art. 50 do CPC) depende de o interveniente ter interesse jurídico na lide alheia: pode pleitear 
sua admissão quando a sentença a ser proferida puder interferir, mesmo que de forma reflexa, 
em sua situação jurídica. À primeira vista, poder-se-ia classificar o interesse do recorrente como 
eminentemente econômico, não fosse o fato de a segunda recorrida compor processo 
falimentar, pois a declaração de falência faz nascer para os credores o interesse jurídico de 
preservar e arrecadar todo e qualquer patrimônio que possa integrar a massa falida. Não é por 
outra razão que a Lei de Falências (tanto a nova quanto a antiga) reconhece a legitimidade ad 
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causam para o credor propor a ação revocatória, contestar e apelar da sentença que julgar 
procedente pedido de restituição ou embargos de terceiro. Dessarte, há interesse jurídico do 
credor do falido (devidamente habilitado na ação falimentar) de intervir como assistente da 
massa falida nos autos em que ela atuar como parte, tal como no caso. Precedentes citados: 
AgRg no Ag 428.669-RJ, DJe 30/6/2008; AgRg no REsp 1.080.709-RS, DJe 10/9/2010, e REsp 
241.418-SP, DJe 3/12/2010. REsp 1.025.633-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 
24/5/2011.  

Informativo STJ n. 0474 - Período: 23 a 27 de maio de 2011 
(topo) 
 

Falência. Impontualidade no Pagamento. Empresa. Débito. Valor ínfimo. 

A Turma negou provimento ao recurso em caso no qual foram aplicadas as regras pertinentes à 
antiga Lei de Falências (DL n. 7.661/1945). Segundo o Min. Relator, em razão do princípio da 
preservação da empresa, o qual inspirou a doutrina, a jurisprudência e o art. 94 da nova Lei de 
Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência (Lei n. 11.101/2005), reafirmou-se não bastar 
haver impontualidade do devedor para que o ajuizamento do pedido de falência seja aceito e 
decretada a quebra da sociedade empresária, antes se devem levar em consideração os sinais 
de sua insolvência, como bem delineou o acórdão recorrido. Ademais, a jurisprudência deste 
Superior Tribunal entende que, apesar de o art. 1º do DL n. 7.661/1945 ser omisso quanto ao 
valor do pedido, não seria razoável, nem se coadunaria com a sistemática do próprio decreto, 
que valores insignificantes, como no caso dos autos, provocassem a quebra de uma empresa. 
Precedentes citados: REsp 959.695-SP, DJe 10/3/2009, e AgRg no REsp 1.089.092-SP, DJe 
29/4/2009. REsp 920.140-MT, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 
8/2/2011. 

Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo)     
 

Falência. Revocatória. Termo legal. 

Os critérios de fixação do termo legal da falência não podem ser revistos na ação revocatória, 
pois qualquer ilegalidade em sua fixação deve ser alegada no momento oportuno (art. 22, 
parágrafo único, do DL n. 7.661/1945 – antiga lei de quebras). Precedente citado: REsp 
604.315-SP, DJe 8/6/2010. REsp 623.434-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)     

 
 

Incidência da boa-fé objetiva no contrato de representação comercial 

Não é possível ao representante comercial exigir, após o término do contrato de representação 
comercial, a diferença entre o valor da comissão estipulado no contrato e o efetivamente 
recebido, caso não tenha havido, durante toda a vigência contratual, qualquer resistência ao 
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recebimento dos valores em patamar inferior ao previsto no contrato. Inicialmente, cumpre 
salientar que a Lei 4.886/1965 dispõe serem vedadas, na representação comercial, alterações 
que impliquem, direta ou indiretamente, a diminuição da média dos resultados auferidos pelo 
representante nos últimos seis meses de vigência do contrato. De fato, essa e outras previsões 
legais introduzidas pela Lei 8.420/1992 tiveram caráter social e protetivo em relação ao 
representante comercial autônomo que, em grande parte das vezes, ficava à mercê do 
representado, que alterava livre e unilateralmente o contrato de acordo com os seus interesses 
e, normalmente, em prejuízo do representante, pois economicamente dependente daquele. 
Essa restrição foi introduzida para compensar o desequilíbrio entre o representado e o 
representante, este reconhecidamente mais fraco do ponto de vista jurídico e econômico. Nesse 
sentido, nem mesmo as alterações consensuais e bilaterais são admitidas quando resultarem 
em prejuízos diretos ou indiretos para o representante. Todavia, no caso em que a comissão 
tenha sido paga ao representante em valor inferior ao que celebrado no contrato, durante toda 
a sua vigência, sem resistência ou impugnação por parte do representante, pode-se concluir 
que a este interessava a manutenção do contrato, mesmo que em termos remuneratórios 
inferiores, tendo em vista sua anuência tácita para tanto. Verifica-se, nessa hipótese, que não 
houve uma redução da comissão do representante em relação à média dos resultados auferidos 
nos últimos seis meses de vigência do contrato, o que, de fato, seria proibido nos termos do 
art. 32, § 7º, da Lei 4.886/1965. Desde o início da relação contratual, tendo sido a comissão 
paga em valor inferior ao que pactuado, conclui-se que a cláusula que estipula pagamento de 
comissão em outro valor nunca chegou a viger. Ainda, observa-se que, nessa situação, não 
houve qualquer redução da remuneração do representante que lhe pudesse causar prejuízos, 
de forma a contrariar o caráter eminentemente protetivo e social da lei. Se o representante 
permanece silente durante todo o contrato em relação ao valor da comissão, pode-se 
considerar que tenha anuído tacitamente com essa condição de pagamento, não sendo razoável 
que, somente após o término do contrato, venha a reclamar a diferença. Com efeito, a boa-fé 
objetiva, princípio geral de direito recepcionado pelos arts. 113 e 422 do CC/2002 como 
instrumento de interpretação do negócio jurídico e norma de conduta a ser observada pelas 
partes contratantes, exige de todos um comportamento condizente com um padrão ético de 
confiança e lealdade, induz deveres acessórios de conduta, impondo às partes comportamentos 
obrigatórios implicitamente contidos em todos os contratos, a serem observados para que se 
concretizem as justas expectativas oriundas da própria celebração e execução da avença, 
mantendo-se o equilíbrio da relação. Essas regras de conduta não se orientam exclusivamente 
ao cumprimento da obrigação, permeando toda a relação contratual, de modo a viabilizar a 
satisfação dos interesses globais envolvidos no negócio, sempre tendo em vista a plena 
realização da sua finalidade social. Além disso, o referido princípio tem a função de limitar o 
exercício dos direitos subjetivos. A esta função, aplica-se a teoria do adimplemento substancial 
das obrigações e a teoria dos atos próprios como meio de rever a amplitude e o alcance dos 
deveres contratuais, daí derivando o instituto da supressio, que indica a possibilidade de 
considerar suprimida determinada obrigação contratual na hipótese em que o não exercício do 
direito correspondente, pelo credor, gerar ao devedor a legítima expectativa de que esse não 
exercício se prorrogará no tempo. Em outras palavras, haverá redução do conteúdo 
obrigacional pela inércia qualificada de uma das partes em exercer direito ou faculdade ao 
longo da execução do contrato, criando para a outra a sensação válida e plausível — a ser 
apurada casuisticamente — de ter havido a renúncia àquela prerrogativa. Assim, o princípio da 
boa-fé objetiva torna inviável a pretensão do representante comercial de exigir retroativamente 
valores que foram por ele dispensados, de forma a preservar uma expectativa legítima, 
construída e mantida ao longo de toda a relação contratual pelo representado. REsp 
1.162.985-RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/6/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
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(topo) 
 

Insolvência - Habil itação de Crédito, Falência. Habilitação. Crédito. 
Contribuição Parafiscal. Senai. 

Trata-se, na origem, de pedido de habilitação de crédito parafiscal em processo de falência 
formulado pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – Senai. A Turma aplicou o 
entendimento consolidado em relação aos créditos fiscais – de que o ente público pode optar 
entre o ajuizamento da execução fiscal e a habilitação de créditos na falência – também para os 
créditos parafiscais, entre os quais estão incluídas as contribuições devidas ao Senai. Por sua 
vez, escolhida uma via judicial, ocorre a renúncia em relação à outra, pois não se admite a 
dupla garantia. Logo, como o Senai optou por habilitar seu crédito no processo falimentar, é 
irrelevante o fato de ele poder, em tese, cobrar tal crédito por meio de execução fiscal, uma vez 
que a opção pela habilitação implicou renúncia ao rito da Lei n. 6.830/1980. Ademais este 
Superior Tribunal não considera a possibilidade de propositura da execução fiscal como um 
impeditivo à habilitação do crédito no processo de falência. Precedente citado: AgRg no Ag 
713.217-RS, DJe 1º/12/2009. REsp 874.065-RS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, 
julgado em 17/11/2011.  

Informativo STJ n. 0487 - Período: 7 a 18 de novembro de 2011 
(topo) 
 

Legitimidade da Brasil Telecom S/ A para responder pelos atos praticados 
pela Telesc. Recurso repetit ivo (art. 543-c do CPC e Res. 8/ 2008-STJ) 

A Brasil Telecom S/A tem legitimidade para responder pelos atos praticados pela Telesc quanto 
a credores cujo título não tiver sido constituído até o ato de incorporação, independentemente 
de se referir a obrigações anteriores a ele. Isso porque a sucessão, por incorporação, de 
empresas determina a extinção da personalidade jurídica da incorporada, com a transmissão de 
seus direitos e obrigações à incorporadora. De fato, a incorporação, conforme o art. 227 da Lei 
6.404/1976 e o art. 1.116 do CC, é a operação pela qual uma ou mais sociedades são 
absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações. Por esse instituto, em 
linhas gerais, determinada sociedade empresarial, a incorporadora, engloba outra, a 
incorporada, integrando ao seu patrimônio tanto o ativo quanto o passivo da incorporada, a 
qual terá extinta sua personalidade jurídica, conforme se extrai dos enunciados normativos dos 
arts. 219 e 227, § 3º, da Lei 6.404/1976 e do art. 1.118 do CC. Dessa forma, fica claro que a 
incorporação caracteriza-se, essencialmente, por dois requisitos: a absorção total do patrimônio 
da incorporada pela incorporadora (todos os direitos e obrigações) e a extinção da 
personalidade jurídica da incorporada. Assim, deve-se reconhecer a legitimidade da sociedade 
empresária sucessora, por incorporação, para responder pelos atos da incorporada, inclusive 
quanto a credores cujo título não esteja constituído até o ato de incorporação, 
independentemente de se referir a obrigações anteriores a ele. REsp 1.322.624-SC, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 12/6/2013. 

Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 
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Prazo prescricional das ações de indenização contra armazéns gerais 

Nas ações de indenização contra armazéns gerais, o prazo prescricional é de três meses. Isso 
porque o disposto no art. 11 do Dec. 1.102/1903 é norma especial em relação ao art. 177 do 
CC/1916. Precedentes citados: REsp 767.246-RJ, Quarta Turma, DJ 27/11/2006; REsp 89.494-
MG, Quarta Turma, DJ de 29/8/2005. AgRg no REsp 1.186.115-RJ, Rel. Min. Isabel 
Gallotti, julgado em 14/5/2013. 

Informativo STJ nº 525 - Período: 11 de setembro de 2013 
(topo) 
 

Prazo prescricional para a cobrança de debêntures 

Prescreve em cinco anos a pretensão de cobrança de valores relativos a debêntures. Isso 
porque, nessa hipótese, deve ser aplicada a regra prevista no art. art. 206, § 5º, I, do CC, que 
estabelece em cinco anos o prazo de prescrição “de cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular”. Ressalte-se que não cabe na hipótese, por ampliação ou 
analogia, sem qualquer previsão legal, aplicar às debêntures o prazo prescricional relativo às 
notas promissórias e às letras de câmbio, bem como o prazo prescricional para haver o 
pagamento de título de crédito propriamente dito. Com efeito, deve-se considerar que a 
interpretação das normas sobre prescrição e decadência não pode ser realizada de forma 
extensiva. Precedentes citados: AgRg no AREsp 94.684-DF, Primeira Turma, DJe 25/5/2012; e 
AgRg no REsp 1.149.542-PR, Segunda Turma, DJe 21/5/2010. REsp 1.316.256-RJ, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 18/6/2013. 

Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 
 

Recuperação extrajudicial. Pessoa jurídica. Execução. Prosseguimento. 
Avalistas. 

In casu, a recorrida ajuizou uma execução por título extrajudicial em desfavor dos 
recorrentes. Com o deferimento do processamento do pedido de recuperação judicial 
da executada (pessoa jurídica), foi determinada a suspensão da execução com relação 
a ela, autorizando-se o regular prosseguimento contra os executados avalistas. 
Portanto, a controvérsia no REsp dizia respeito à extensão da suspensão do curso da 
execução aos sócios avalistas, devedores solidários da pessoa jurídica, em razão do 
deferimento do processamento da recuperação judicial. A Turma entendeu, entre 
outras questões, que, conforme o art. 6º da Lei n. 11.101/2005 (nova Lei de Falência), 
existindo ações e execuções movidas contra a falida ou a recuperanda por credores 
particulares de seus sócios solidários, tais demandas devem ser suspensas. Porém, não 
significa que eventuais coobrigados solidários em um título cambial possam beneficiar-
se com a suspensão da execução contra eles promovida. Registrou-se que, em razão da 
autonomia das obrigações assumidas no título de crédito exequendo, não prospera a 
tese de que o disposto no referido dispositivo legal abarque as execuções movidas em 
prejuízo dos devedores solidários. De fato, quem está em recuperação judicial é a 
pessoa jurídica, devedora principal, não seus sócios ou coobrigados. De forma que, no 
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caso, a situação ou status da empresa aérea (recuperanda) não configura impedimento, 
em princípio, ao prosseguimento da execução movida em desfavor de seus sócios. 
Assim, ao prosseguir o julgamento, o recurso foi parcialmente conhecido, mas foi-lhe 
negado provimento. Precedentes citados: REsp 883.859-SC, DJe 23/3/2009, e REsp 
642.456-MT, DJ 16/4/2007. REsp 1.095.352-SP, Rel. Min. Massami Uyeda, 
julgado em 9/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)     

 

Recuperação judicial. Competência. Crédito trabalhista.  

A Seção reiterou o entendimento de que as execuções trabalhistas propostas contra empresas 
em recuperação judicial devem prosseguir no juízo em que processado o plano de recuperação, 
em obediência aos princípios da indivisibilidade e da universalidade. Precedentes citados: CC 
56.347-PR, DJ 8/2/2006; CC 73.380-SP, DJe 21/11/2008, e CC 90.504-SP, DJe 1º/7/2008. CC 
95.870-MT, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 22/9/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 
(topo) 

 

Recuperação judicial. P lano específico. 

In casu, a questão centra-se em saber se o recorrente possui direito líquido e certo de obter da 
empresa em recuperação judicial um plano específico que contemple a forma de pagamento de 
seus créditos (privilegiados), dentro das limitações legais impostas pelo Conselho Monetário 
Nacional, o qual deverá ser submetido à aprovação da Secretaria de Previdência Complementar 
e, posteriormente, dos demais credores, em uma assembleia geral, devendo, enquanto não 
aprovado o referido plano, ser mantida a determinação de vedação de alienação de todo e 
qualquer ativo da recuperanda. A Turma entendeu, entre outras questões, que, ao contrário do 
que pretende o ora recorrente, a natureza de seu crédito, seja ele privilegiado ou não, não lhe 
confere a prerrogativa de obter um plano que contemple individualmente seus créditos. 
Observou-se que tal pretensão, se admitida, teria o condão de subverter o processo de 
recuperação judicial, já que o plano de reorganização da empresa deve, para seu êxito, 
contemplar, conjuntamente, todos os débitos da recuperanda. Asseverou-se que o fato de a 
empresa beneficiada não implementar aquilo que ficou aprovado no plano de recuperação 
judicial tem como consequência a legitimação do credor para pedir a falência, e não, como 
pretende o recorrente, obrigar a recuperanda a apresentar um plano específico para proceder 
ao pagamento de seus créditos. Assim, inexistindo direito líquido e certo do recorrente de obter 
um plano que contemple individualmente seus créditos, carece, igualmente, de fundamento 
legal a pretensão de obstar, sob qualquer modalidade, a alienação dos bens e ativos da 
recuperanda. Diante disso, negou-se provimento ao recurso. RMS 30.686-SP, Rel. Min. 
Massami Uyeda, julgado em 7/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 
(topo) 
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Recuperação judicial. Suspensão. Executivo fiscal. 

Não se suspende a execução fiscal em razão do deferimento de recuperação judicial, pois isso 
só afeta os atos de alienação, naquele executivo, até que o devedor possa aproveitar o 
benefício constante do art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/2005 (parcelamento). Contudo, se essa 
ação prosseguir (inércia da devedora já beneficiária da recuperação em requerer o 
parcelamento administrativo do débito fiscal ou indeferimento desse pedido), é vedada a prática 
de atos que possam comprometer o patrimônio do devedor ou que excluam parte dele do 
processo de recuperação. Precedentes citados: CC 104.638-SP, DJe 27/4/2009; AgRg no CC 
81.922-RJ, DJ 4/6/2007, e CC 11.958-RJ, DJ 29/5/1995. AgRg no CC 107.065-RJ, Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, julgado em 13/10/2010.  

Informativo STJ n. 0451 - Período: 11 a 15 de outubro de 2010 
(topo) 

 

Recuperação judicial e Falência. Cessação. Exercício. Comércio. 

O acórdão recorrido entendeu haver a cessação das atividades comerciais da sociedade 
empresária recorrida para efeito de obstar a falência (art. 4º, VII, do DL n. 7.661/1945). 
Lastreou-se na prova produzida principalmente em certidão do registro comercial de que houve 
paralisação temporária daquelas atividades há mais de dois anos. É certo que essa paralisação 
temporária não resulta necessariamente na cessação do exercício do comércio, nem sempre 
equivale à dissolução irregular da sociedade ou tem objetivo de fraudar os direitos dos 
credores. Contudo, se essa situação perdura por tempo superior a dois anos, torna-se razoável 
pressupor a cessação de que trata o referido artigo. Tem-se, também, que se torna irrelevante 
para tal a ausência de inscrição do distrato social ou cancelamento da firma no competente 
registro público de empresas mercantis se comprovada por outras vias a inatividade da 
sociedade por mais de dois anos contados do requerimento da falência. Anote-se, contudo, que 
a regularidade da sociedade empresária não é pressuposto objetivo para a abertura da falência 
e que a decretação da quebra visa, também, a afastar, da atividade mercantil, as sociedades 
que se mostrem economicamente inviáveis (vide art. 75 da Lei n. 11.101/2005). Dessarte, a 
expressão “documento hábil do registro do comércio” contida no art. 4º, VII, do DL n. 
7.661/1945 não é restritiva a ponto de tornar a certidão expedida pela junta comercial a única 
prova possível de cessação do exercício do comércio, pois somente revela presunção relativa de 
veracidade sobre a situação de inatividade do comerciante. Assim, a melhor interpretação desse 
artigo leva à conclusão de que a referida cessação pode ser comprovada por quaisquer 
circunstâncias indicativas da inatividade mercantil. Porém, embora não seja viável a decretação 
da falência na hipótese, é possível punir os responsáveis pela sociedade no caso de sua 
liquidação irregular. REsp 1.107.937-MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 
(topo) 
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Recuperação judicial e Falência - Classificação de créditos, Depósito 
Recursal Trabalhista. Movimentação e Administração. 

A Turma entendeu que a movimentação das contas de depósito recursal trabalhista regidas 
pelo art. 899, §§ 1º a 7º, da CLT é da alçada exclusiva do juízo laboral e que ele não detém 
autonomia para dispor dos depósitos recursais efetivados por empresa cuja quebra venha a ser 
decretada. A destinação do numerário, inclusive em observância da par conditio creditorum, há 
de ser dada pelo juízo universal da falência. Assim, o acesso aos depósitos realizados nas 
contas recursais trabalhistas não se dá de forma direta, mas mediante expedição de ofício ao 
respectivo juízo laboral para que, oportunamente – isto é, após o trânsito em julgado da 
reclamação trabalhista –, transfira o valor consignado para conta judicial à disposição do juízo 
falimentar, essa sim de sua livre movimentação. RMS 32.864-SP, Min. Rel. Nancy 
Andrighi, julgado em 28/2/2012.  

Informativo STJ n. 0492 - Período: 27 de fevereiro a 9 de março de 2012 
(topo) 
 

Recuperação Judicial e Falência, Competência. Arrecadação. Imóveis. 
Aluguéis. 

A Seção conheceu do conflito e declarou competente o juízo falimentar para decidir o destino 
dos aluguéis referentes aos imóveis arrecadados na falência. In casu, os valores das locações 
estavam depositados em nome da falida em ações que tramitam no juízo trabalhista. Para o 
Min. Relator, busca-se evitar a prolação de decisões conflitantes e o beneficiamento de alguns 
credores em detrimento dos demais, sobretudo pelo fato de estar em curso, no juízo universal, 
ação revocatória proposta pela massa falida para anular os atos de alienação dos referidos 
bens. Precedente citado: CC 84.752-RN, DJ 1º/8/2007. CC 112.697-SP, Rel. Min. Raul 
Araújo Filho, julgado em 22/6/2011. 

Informativo STJ n. 0478 - Período: 20 a 24 de junho 2011 
(topo) 
 

Recuperação judicial e Falência. Concordata. Valores depositados. 
Levantamento. Analogia. Lei n. 11.101/ 2005. 

Trata-se de REsp em que se discute a possibilidade de a empresa recorrente fazer o 
levantamento de valores depositados à disposição de credores não habilitados em concordata 
preventiva ajuizada sob a égide do DL n. 7.661/1945 e encerrada por sentença que a 
considerou cumprida. Inicialmente, ressaltou a Min. Relatora que, embora o art. 192 da Lei n. 
11.101/2005 (nova Lei de Falência e Recuperação Judicial) determine que ela não se aplica aos 
processos de falência ou de concordata ajuizados anteriormente à sua vigência, que serão 
concluídos nos termos do DL n. 7.661/1945, nada impede a utilização analógica daquela norma 
para o deslinde da questão em causa. Isso porque, além de conter os mesmos princípios gerais 
e regular as mesmas situações fáticas, a solicitação de resgate dos depósitos judiciais que 
originou a decisão recorrida foi apresentada pela recorrente somente após a extinção 
(conclusão) da concordata em 6/4/2006. Assim, destacou o art. 153 da nova lei, que outorga à 
empresa falida ou em recuperação judicial a possibilidade de levantar o saldo eventualmente 
existente em seu favor após o pagamento de todos os credores. À vista disso, consignou que 
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não há qualquer impedimento ao levantamento dos valores depositados pela recorrente, os 
quais somente não foram levantados pelos respectivos credores porque o paradeiro deles é 
desconhecido. A indisponibilidade eterna do numerário, a aguardar por evento futuro e incerto, 
é uma cautela injustificável. O Direito repele as situações pendentes, de maneira que a melhor 
resposta à indagação trazida pela recorrente é a fixação de um prazo legal compatível com os 
dispositivos já existentes, de modo a impedir a existência de uma verdadeira execução sine die, 
indefinidamente suspensa, à espera de credores que talvez jamais venham a reivindicar seus 
créditos. Com essas considerações, entre outras, a Turma conheceu parcialmente do especial e, 
na parte conhecida, deu-lhe provimento a fim de estabelecer o prazo de um ano como limite 
para o período no qual os depósitos efetuados devem continuar à disposição do juízo da 
concordata. Transcorrido esse período sem manifestação dos credores, o numerário 
correspondente deverá ser colocado à disposição da recorrente. REsp 1.172.387-RS, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)     
 

Recuperação judicial e Falência, Direito Intertemporal. Crédito Tributário. 
Nova Classificação. Falências Em Curso. 

Como consabido, a Lei n. 11.101/2005 e a LC n. 118/2005 alteraram sensivelmente a 
classificação dos créditos tributários na falência, deixando eles de ocupar posição privilegiada 
em relação aos créditos com garantia real. Assim, no caso dos autos, a quaestio juris cinge-se à 
seguinte questão de direito intertemporal: no que tange à classificação dos créditos na falência, 
aplica-se o art. 186 do CTN (alterado pela LC n. 118/2005) a falências decretadas sob a égide 
da anterior Lei de Falências (DL n. 7.661/1945)? O tribunal a quo reconheceu a natureza 
processual da alteração do codex tributário, fazendo aplicá-la de imediato às falências já em 
curso. Nesse contexto, a Turma entendeu que o marco para incidência da Lei n. 11.101/2005 é 
a data da decretação da falência, ou seja, da constituição da sociedade empresária como falida. 
Consignou-se que a lei em comento (art. 192) deixa claro que, constituída a situação de falido 
antes da vigência do novo estatuto legal a disciplinar a falência, as normas que regerão o 
concurso serão aquelas constantes no DL n. 7.661/1945. Assim, visto que, no decreto em 
questão, o crédito tributário tem prevalência, sendo privilegiado em relação ao crédito com 
garantia real, não há falar em satisfazerem-se os credores com referidas garantias, antes de se 
esgotarem os créditos tributários. Ademais, destacou-se a natureza material contida na 
alteração do privilégio de pagamento do crédito tributário, ou seja, na ordem de classificação 
dos créditos na falência (novel redação do art. 186 do CTN, alterado pela LC n. 118/2005). 
Dessa forma, não há confundir a norma que disciplina o privilégio dos créditos, ou seja, que 
lhes agrega certa prerrogativa em face de outros, com norma procedimental, cuja aplicação 
alcança os processos em andamento. Dessarte, com essas, entre outras considerações, a 
Turma, prosseguindo o julgamento, deu provimento ao recurso, declarando aplicável o DL n. 
7.661/1945 no que tange à classificação dos créditos na falência, inclusive dos créditos fiscais. 
REsp 1.096.674-MG, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 13/12/2011.  

Informativo STJ n. 0489 - Período: 5 a 19 dezembro de 2011 
(topo) 
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Recuperação judicial e Falência. Direito Intertemporal. Inteligência do 
Art. 192, § 4º, da Lei n. 11.101/ 2005. 

Na hipótese dos autos, a discussão cinge-se à seguinte questão de direito intertemporal: qual a 
lei aplicável, tendo em conta que o pedido de falência da recorrente foi ajuizado em 2000 e a 
falência decretada em 2007? A Turma entendeu que a interpretação da Lei n. 11.101/2005 
conduz às seguintes conclusões: (a) à falência ajuizada e decretada antes da sua vigência 
aplica-se o antigo DL n. 7.661/1945, em decorrência da interpretação pura e simples do art. 
192, caput, da Lei n. 11.101/2005; (b) à falência ajuizada e decretada após a sua vigência 
aplica-se a Lei n. 11.101/2005, em virtude do entendimento a contrario sensu do art. 192, 
caput; e (c) à falência requerida antes, mas decretada após a sua vigência aplica-se o DL n. 
7.661/1945 até a sentença e a Lei n. 11.101/2005 a partir desse momento, em consequência 
da exegese do art. 192, § 4º. No caso, ocorreu a hipótese da letra "c", com a falência 
decretada à luz do anterior diploma. Diante dessa e de outras considerações, a Turma negou 
provimento ao recurso. REsp 1.105.176-MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado 
em 6/12/2011.  

Informativo STJ n. 0489 - Período: 5 a 19 de dezembro de 2011 
(topo) 
 

Recuperação Judicial e Falência, Extensão. Efeito. Sociedade. 

A Turma entendeu ser possível estender os efeitos da falência de uma empresa a outra, por 
decisão incidentalmente proferida, sem a oitiva da interessada, na hipótese em que não há 
vínculo societário direto entre as empresas, mas em que há suspeitas de realização de 
operações societárias para desvio de patrimônio da falida nos anos anteriores à quebra, 
inclusive com a constituição de sociedades empresárias conjuntas para esse fim. A análise da 
regularidade desse procedimento não pode desprender-se das peculiaridades do caso. Assim, 
não é possível, no processo civil moderno, apreciar uma causa baseando-se exclusivamente nas 
regras processuais, sem considerar, em cada hipótese, as suas especificidades e, muitas vezes, 
a evidência com que se descortina o direito material por detrás do processo. Hoje, tanto na 
doutrina como na jurisprudência, está claro que as regras processuais devem estar a serviço do 
direito material, nunca o contrário. A cadeia societária descrita no caso demonstra a existência 
de um modus operandi que evidencia a influência de um grupo de sociedades sobre o outro, 
seja ele ou não integrante do mais amplo. Logo, é possível coibir esse modo de atuação 
mediante o emprego da técnica da desconsideração da personalidade jurídica, ainda que para 
isso lhe deva dar nova roupagem. A jurisprudência tem que dar resposta a um anseio social, 
encontrando novos mecanismos para a atuação do direito, tendo a desconsideração da 
personalidade jurídica que se encontrar em constante evolução para acompanhar todas as 
mudanças do tecido social e coibir, de maneira eficaz, todas as novas formas de fraude 
mediante abuso da personalidade jurídica. A Turma reafirmou ainda que se pode estender o 
efeito do decreto de falência a sociedades coligadas do falido sem a necessidade de ação 
autônoma. REsp 1.259.020-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 9/8/2011. 

Informativo STJ n. 0480 - Período: 1º a 12 de agosto de 2011 
(topo) 
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Recuperação judicial e Falência, Honorários Advocatícios. Redução de 
Ofício. Impossibilidade 

Nos casos em que seja negado provimento ao recurso, a redução dos honorários advocatícios 
só é possível se houver pedido expresso na petição recursal. Nessa circunstância, reduzir de 
ofício o montante destinado ao pagamento de honorários ofende os arts. 128, 460 e 515 do 
CPC. Isso porque a matéria a ser debatida no recurso é determinada pelas partes e a 
inobservância desses limites importa em julgamento ultra ou extra petita.Tal hipótese difere dos 
casos nos quais não há pedido específico de redução de honorários, mas há provimento do 
recurso, pois nesses casos a alteração da verba honorária é uma decorrência lógica do 
provimento do recurso. Precedentes citados: EDcl no REsp 560.165-CE, DJ de 9/2/2004; EDcl 
no REsp 1.276.151-SC, DJe 17/2/2012; AgRg no AREsp 43.167-RJ, DJe 14/5/2012; AgRg no Ag 
1.296.268-SP, DJe de 22/6/2010; REsp 870.444-CE, DJ 29/3/2007. EREsp 1.082.374-RJ, 
Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgados em 19/9/2012.  

Informativo STJ n. 504 - Período: 10 a 19 de setembro de 2012 
(topo) 
 

Recuperação judicial e Falência, QO. CC. Juízo da Recuperação Judicial e 
da Execução Fiscal. Competência da Segunda Seção. 

A Segunda Seção do STJ é competente para julgar conflitos de competência entre juízos da 
recuperação judicial e da execução fiscal, originados em recuperação judicial, envolvendo 
execuções fiscais movidas contra empresários e sociedades empresárias em recuperação 
judicial, a teor do art. 9º, § 2º, IX, do RISTJ. Isso porque, no processo de recuperação judicial, 
é formado um juízo universal que buscará “viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 
da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica” (art. 47 da Lei n. 
11.101/2005). Assim, o fato de a empresa estar em recuperação judicial atrai a competência da 
Segunda Seção. QO no CC 120.432-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgada em 
19/9/2012.  

Informativo STJ n. 504 - Período: 10 a 19 de setembro de 2012 
(topo) 
 

Recuperação judicial e Falência, Recuperação Judicial. Homologação do 
P lano. Novação das Dívidas. Condição Resolutiva. 

A homologação do plano de recuperação judicial autoriza a retirada do nome da recuperanda e 
dos seus respectivos sócios dos cadastros de inadimplentes, bem como a baixa de eventuais 
protestos existentes em nome destes; pois, diferentemente do regime existente sob a vigência 
do DL n. 7.661/1945, cujo art. 148 previa expressamente que a concordata não produzia 
novação, a primeira parte do art. 59 da Lei n. 11.101/2005 estabelece que o plano de 
recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido. Essa nova regra é 
consentânea com o princípio da preservação da empresa e revela a nova forma de tratamento 
dispensada às empresas em dificuldade financeira, contudo a novação operada pelo plano de 
recuperação fica sujeita a uma condição resolutiva. Sendo assim, o descumprimento de 
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qualquer obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, com 
o que os credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas condições originalmente 
contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados os atos validamente 
praticados no âmbito da recuperação judicial. REsp 1.260.301-DF, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 14/8/2012.  

Informativo STJ n. 502 - Período: 13 a 24 de agosto de 2012 
(topo) 
 

Recuperação judicial e Falência. Honorários. Sucumbência. Habilitação. 
Falência. 

É pacífica a jurisprudência do STF e do STJ de que os honorários advocatícios contratuais ou 
sucumbenciais têm natureza alimentar. Apesar disso, o crédito oriundo da verba honorária 
sucumbencial não equivale a crédito trabalhista para efeito de habilitação em processo 
falimentar, pois esses honorários integram sim a classe de créditos com privilégio geral. Não se 
desconhece haver precedentes contrários a esse entendimento decorrentes de julgados da 
Terceira Turma e da Corte Especial deste Superior Tribunal, mas há também outros recentes, 
da Quarta e da Segunda Turma, acordes com ele. Esse entendimento apoia-se, entre outros, no 
nítido caráter social de proteção ao empregado, que imbuiu o legislador ao instituir o privilégio 
especial aos créditos trabalhistas, ao constatar haver, entre empregado e empregador, relação 
de dependência e hipossuficiência, o que inexiste entre advogado e constituinte. Ressalta-se, 
outrossim, ser impossível utilizar interpretação extensiva na legislação em comento a ponto de 
conceder o privilégio almejado àqueles honorários. Precedentes citados: REsp 293.552-SP, DJe 
23/6/2008; REsp 1.068.838-PR, DJe 4/2/2010, e REsp 874.309-PR, DJe 27/5/2010. REsp 
1.077.528-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 19/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 
(topo) 

 

Recuperação judicial e Falência, Incompetência Absoluta Requerida como 
Relativa. Momento Oportuno. 

Não há nulidade na sentença declaratória de falência proferida antes de apreciada a exceção de 
incompetência relativa, quando, na realidade, a pretensão do excipiente era ver declarada a 
incompetência absoluta da Justiça comum em face do suposto interesse do Banco Central do 
Brasil – Bacen na lide, o que atrairia a competência da Justiça Federal. A alegação do 
recorrente de que o processo foi suspenso posteriormente à decisão de quebra da empresa, e 
não antes, no momento do recebimento da exceção, não tem o condão de macular a decisão 
impugnada, pois, in casu, a exceção de incompetência era absoluta, devendo ser requerida 
como preliminar da contestação nos próprios autos da ação principal, e não via exceção de 
incompetência, instrumento adequado para os casos de incompetência relativa, em que há a 
suspensão do processo, em conformidade com o art. 306 do CPC. Quanto à competência para 
processar e julgar o pedido de falência de empresa em liquidação extrajudicial, ou seja, sob 
intervenção do Bacen, a Turma decidiu que é da Justiça estadual. Precedentes citados: REsp 
931.134-MA, DJe 3/4/2009, e CC 43.128-SP, DJ 1º/2/2006. REsp 1.162.469-PR, Rel. Min. 
Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 12/4/2012.  
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Informativo STJ n. 0495 - Período: 9 a 20 de abril 2012 
(topo) 
 

Recuperação judicial e Falência. Legitim idade. Moratória. 

É certo que não se pode confundir massa falida com o próprio falido (aquele contra quem foi 
proferida a sentença de quebra). Contudo, após a decretação da falência, ele não é mero 
espectador no processo falimentar, pois pode praticar atos processuais em defesa de seus 
interesses, mas não em nome da massa, que possui representante próprio: o síndico nomeado. 
Isso é o que apregoa a nova lei de falências (Lei n. 11.101/2005), a qual, em seu art. 103 
(caput e parágrafo único), expressamente admite essa legitimidade. Na hipótese, apesar de o 
agravo de instrumento em questão ter sido interposto em nome da sociedade empresária, o 
que em verdade discutia era o dia do trânsito em julgado da quebra para efeito de instrução da 
ação rescisória ajuizada, daí presente a legitimidade do sócio falido para tal, porque se encontra 
a defender seu interesse de ver rescindida a sentença de quebra que lhe foi desfavorável. 
Quanto ao síndico da massa falida, não existe sua prerrogativa de intimação pessoal para 
contraminutar aquele agravo (art. 206, § 1º, do DL n. 7.661/1945). Anote-se que, no caso, a 
autora requereu o sobrestamento do feito diante da perspectiva de composição amigável. 
Porém, ao receber cheque desprovido de fundos, entendeu descumprido o acordo e requereu o 
prosseguimento do feito, o que, atendido, resultou na decretação da falência com fulcro na 
revelia, sem que houvesse qualquer intimação dando conta da retomada do curso da ação, 
tampouco da quebra. Assim, vê-se que o juízo julgou procedente o pedido de falência sem se 
aperceber que lhe faltavam as condições de procedibilidade do art. 267, IV, do CPC, pois é 
assente que o pedido de sobrestamento ou suspensão do processo formulado unilateralmente 
pelo credor com o fim de buscar composição amigável configura moratória, que desnatura a 
impontualidade do devedor, a impedir o processamento do pedido de falência (arts. 1º e 4º, 
VIII, do referido DL). Dessarte, correto o acórdão do tribunal a quo que, de ofício, tornou nula 
a sentença declaratória da falência, quanto mais se sopesado o baixo valor do título em 
questão. Precedentes citados: REsp 660.263-RS, DJ 10/5/2006; REsp 101.088-RS, DJ 
13/12/1999; REsp 701.927-SP, DJ 12/6/2006; REsp 757.874-SP, DJ 1º/8/2006; REsp 191.535-
SP, DJ 5/8/2002, e REsp 237.345-MG, DJ 28/8/2000. REsp 702.835-PR, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, julgado em 16/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 
(topo) 

  

Recuperação judicial e Falência. MS. Legitimidade. Depositário judicial. 

O banco recorrente impetrou MS contra o ato do juízo que, a pedido do síndico, determinou a 
transferência dos ativos financeiros da massa falida nele depositados para outra instituição 
financeira. Nesse contexto, há legitimidade do banco para a impetração do mandamus, visto 
que, tal como prelecionam precedentes do STJ, na qualidade de depositário judicial, ao 
desempenhar a função de auxiliar do juízo, ele pode impetrar o MS como terceiro prejudicado. 
Anote-se que o CPC, em seu art. 499, prevê direito potestativo do prejudicado, daí não se falar 
em preclusão. Já o art. 515, § 3º, daquele mesmo código, conforme precedentes do STF, não 
se aplica, ainda que por simetria, ao recurso ordinário em mandado de segurança (vide Súm. n. 
41-STJ). Dessarte, os autos devem retornar ao tribunal de origem para exame do mérito da 
impetração. Com esse entendimento, a Turma deu parcial provimento ao recurso, contudo o 
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Min. Sidnei Beneti e a Min. Nancy Andrighi ficaram vencidos em parte, quanto à extensão dada 
à inaplicabilidade do art. 515, § 3º, do CPC ao recurso ordinário de mandado de segurança. 
Precedentes citados do STF: RMS 26.959-DF, DJe 15/5/2009; RMS 26.615-DF, DJe 31/10/2008; 
RMS 24.309-DF, DJ 30/4/2004; do STJ: RMS 25.462-RJ, DJe 20/10/2008; RMS 25.251-SP, DJe 
3/5/2010; EDcl no RMS 27.007-SP, DJe 27/10/2009; RMS 14.266-MA, DJ 24/6/2002; AgRg no 
Ag 790.691-GO, DJe 1º/9/2008, e RMS 27.368-PE, DJe 27/5/2009. RMS 25.553-SP, Rel. 
Min. Massami Uyeda, julgado em 3/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 
 

Recuperação Judicial e Falência, Parque Industrial. Arrendamento. Nova 
Empresa. 

Trata-se de conflito em que o cerne da controvérsia é saber qual o juízo competente para 
deliberar sobre os bens abrangidos por plano de recuperação judicial aprovado em juízo. In 
casu, tendo em vista que a sociedade empresária recuperanda não conseguiu cumprir o plano 
de recuperação judicial inicialmente proposto pelo administrador judicial, a sociedade, em 
conjunto com seus credores, decidiu pelo arrendamento de seu parque industrial, devidamente 
homologado em juízo. Dessa forma, autorizada por contrato, a arrendatária constituiu nova 
sociedade empresária para operar o parque industrial arrendado. Posteriormente, em 
reclamação trabalhista, o juízo laboral responsabilizou a nova sociedade por débitos trabalhistas 
da empresa em recuperação. Assim, a discussão se estabeleceu quanto à possibilidade de 
vincular ao adimplemento de débitos trabalhistas a sociedade que sucedeu a recuperanda na 
operação de seu parque industrial. Nesse contexto, a Seção ressaltou que o objetivo maior de 
preservação da sociedade empresária que orientou a regra do art. 60, parágrafo único, da Lei 
n. 11.101/2005 foi implementar a ideia de que a flexibilização de algumas garantias de 
determinados credores pode significar ganhos sociais mais efetivos, na medida em que a 
manutenção do empreendimento poderia implicar a preservação de empregos, geração de 
postos de trabalho, movimentação da economia, manutenção da saúde financeira de 
fornecedores, entre outros ganhos. No entanto, frisou-se que, para a implementação eficaz 
desse objetivo, é imprescindível que seja atribuída a um único juízo a competência não apenas 
para executar o patrimônio de sociedades falidas ou em recuperação judicial, mas também para 
decidir sobre as responsabilidades inerentes às sociedades que participarem dos esforços de 
recuperação de um empreendimento. Assim, consignou-se que, como, na espécie, um dos 
mecanismos utilizados para a recuperação judicial da sociedade empresária foi o de autorizar a 
alienação do estabelecimento industrial e, no contrato pelo qual se promoveu a medida, optou-
se pela transferência do bem mediante arrendamento, as consequências jurídicas dessa 
operação, no que diz respeito aos bens envolvidos no processo de recuperação judicial, devem 
ser avaliadas e decididas pelo juízo perante o qual a recuperação se processa. Dessarte, 
concluiu-se que o julgamento de reclamação trabalhista no qual se reconhece a existência de 
sucessão trabalhista, responsabilizando-se a nova sociedade constituída pelos débitos da 
arrendante do parque industrial, implica invasão da competência do juízo da recuperação 
judicial. Diante do exposto, a Seção conheceu do conflito e estabeleceu como competente o 
juízo da recuperação, declarando nulos os atos praticados pela vara trabalhista. CC 118.183-
MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 9/11/2011.  

Informativo STJ n. 0487 - Período: 7 a 18 de novembro 2011 
(topo) 
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Recuperação judicial e Falência, P lano de Recuperação Judicial. Aprovação 
pela AGC. Controle Judicial. 

A Turma firmou entendimento que a assembleia geral de credores (AGC) é soberana em suas 
decisões quanto ao conteúdo do plano de recuperação judicial. Contudo, as suas deliberações – 
como qualquer outro ato de manifestação de vontade – estão submetidas ao controle judicial 
quanto aos requisitos legais de validade dos atos jurídicos em geral. Nesses termos, negou-se 
provimento ao recurso no qual se sustentava a impossibilidade da alteração substancial do 
plano de recuperação judicial durante a votação da AGC, supostamente realizado com o fim de 
favorecer determinados credores em prejuízo de integrantes da mesma classe. REsp 
1.314.209-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 22/5/2012.  

Informativo STJ n. 0498 - Período: 21 de maio a 1º de junho de 2012 
(topo) 
 

Recuperação judicial e Falência, Processo Falimentar. Sucumbência de 
Credor Habilitante. Assistência Lit isconsorcial. Honorários Advocatícios. 

Na espécie, a quaestio juris está em saber se cabem honorários advocatícios sucumbenciais em 
favor do falido no caso de habilitação parcial de crédito em processo falimentar regido pela 
revogada Lei de Falências (Dec.-lei n. 7.661/1945). Como consabido, no processo falimentar, o 
falido exerce, a um só tempo, dever de auxílio e também direito de fiscalizar a administração da 
massa, podendo, no último caso, intervir como assistente nos feitos em que a massa seja parte 
ou interessada (art. 36 do mencionado decreto). Portanto, é a própria Lei de Falências 
revogada que delineia a atuação do falido no processo falimentar, franqueando-lhe a 
possibilidade de, como assistente, pleitear providências necessárias à conservação dos seus 
direitos (Lei n. 11.101/2005, arts. 103 e 104). In casu, o falido defende interesse próprio em 
controvérsia instalada em habilitação de crédito incidental à falência, portanto sua posição se 
assemelha à de assistente litisconsorcial. Trata-se de uma espécie de assistência litisconsorcial 
sui generis porque, muito embora a massa falida subjetiva seja a comunhão de interesses dos 
credores, representada pelo síndico/administrador, em não raras vezes os interesses da 
coletividade altercam-se com os interesses individuais do falido, hipóteses em que não se pode 
falar que ele mantém relação de auxílio com a massa. Assim, aplica-se a regra do art. 52 do 
CPC, em que o assistente sujeita-se aos mesmos ônus processuais que o assistido, não lhe 
podendo ser negados, em contrapartida, os consectários benéficos de sua atuação. Ademais, 
sendo o assistente qualificado (ou litisconsorcial) considerado verdadeiro litisconsorte (art. 54 
do CPC), as regras de sucumbência aplicáveis devem ser as mesmas destinadas às partes 
principais, mormente a que enuncia que, concorrendo diversos autores ou diversos réus, os 
vencidos respondem pelas despesas e honorários em proporção (art. 23 do CPC). Dessa forma, 
uma vez reconhecida a sucumbência exclusiva do credor habilitante em decisão transitada em 
julgado, impende o arbitramento de honorários em favor do advogado do falido, a teor do § 4º 
do art. 20 do CPC, além do fato de ter ele impugnado, de forma substancial, os créditos cuja 
habilitação se pleiteava. Precedente citado: REsp 443.867-RS, DJ 17/2/2003. REsp 1.003.359-
RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 6/9/2012.  

Informativo STJ n. 503 - Período: 27 de agosto a 6 de setembro de 2012 
(topo) 
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Recuperação judicial e Falência. Serviço social autônomo. 
Responsabilidade. 

A Turma deu parcial provimento ao recurso especial para julgar improcedente o pedido de 
indenização por danos materiais e morais formulado por sociedade empresária (recorrida) em 
desfavor de serviço social autônomo (recorrente). Sustentou-se, na origem, que o projeto de 
viabilidade econômico-financeira elaborado pela entidade recorrente, necessário para que a 
empresa pudesse obter recursos subsidiados pelo governo federal para a ampliação de suas 
atividades, não observou as regras técnicas adequadas, porquanto não foi realizada a 
necessária pesquisa de mercado. Com isso, afirmou-se que o vício teria sido o causador do 
insucesso do empreendimento e da consequente decretação de sua falência, razão pela qual a 
entidade deveria ser responsabilizada por perdas e danos. Entretanto, para o Min. Relator, não 
ficou caracterizada a ocorrência de ilícito contratual apto a configurar a responsabilidade civil do 
serviço autônomo. Consignou, inicialmente, que a concepção contratual moderna reconhece a 
existência dos denominados deveres secundários da obrigação, cujo cumprimento pauta-se pela 
obediência aos princípios da lealdade e da boa-fé e impõe a ambas as partes o dever de zelo 
pela satisfação dos interesses globais envolvidos. Contudo, asseverou que a existência de tais 
deveres deve ser verificada tanto pelo lado do devedor quanto do credor. Assim, entendeu que 
não poderia o tribunal a quo exigir da entidade o desempenho do seu dever secundário 
consistente na realização de pesquisa de mercado, se a empresa não se comprometeu a atuar 
em prol dos objetivos comuns. Segundo o Min. Relator, o descumprimento daquele dever foi 
induzido pela própria conduta da empresa, que, ao passar a imagem de que apresentaria larga 
experiência profissional, forneceu dados que supririam a necessidade da referida pesquisa, 
criando falsas expectativas e incutindo a ideia de confiança na veracidade das informações por 
ela repassadas. Por outro lado, explicou que, ainda que se entendesse pela ocorrência de erro 
na elaboração do projeto, não ficou demonstrado o indispensável nexo causal entre a conduta 
da entidade e os danos decorrentes da falência da recorrida, nos termos da teoria do dano 
direto e imediato, adotada pelo ordenamento pátrio. Declarou que o risco é inerente à atividade 
empresarial, motivo pelo qual não pode a sociedade empresária utilizar o projeto de viabilidade 
econômico-financeira como uma espécie de seguro da empreitada, tentando se proteger de 
eventuais imprevistos suscetíveis de surgir no ramo. Segundo o Min. Relator, a gestão da 
empresa cabe aos seus administradores, em conformidade com o que dispõe o art. 1.011 do 
CC/2002, não ao responsável pela elaboração do projeto – se assim o fosse, estar-se-ia criando 
uma responsabilidade objetiva do serviço social autônomo, sem enquadramento nas hipóteses 
estabelecidas pelo art. 927, parágrafo único, do CC/2002 (teoria do risco da atividade) e em 
desrespeito a sua natureza de entidade executora de atividade social de interesse público sem 
fins lucrativos. Estabeleceu que a tarefa descrita no contrato firmado pela entidade consistiu em 
obrigação de meio, não de resultado, o que afasta a sua culpa presumida pela falência da 
recorrida. Por fim, concluiu haver dificuldade em estabelecer uma única causa determinante da 
quebra da empresa, por serem muitas as possibilidades (por exemplo: falência da principal 
cliente, política governamental, má gestão, fatores de ordem macroeconômica etc), razão por 
que se mostra inviável estabelecer que o suscitado erro do projeto, por si só, teria ocasionado a 
insolvência. Precedentes citados do STF: RE 130.764-PR, DJ 7/8/1992; do STJ: REsp 95.539-SP, 
DJ 14/10/1996, e REsp 719.738-RS, DJe 22/9/2008. REsp 1.154.737-MT, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, julgado em 21/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 
(topo) 
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Recuperação Judicial e Falência, Valor. Multa. Art. 557, § 2º, CPC. 

A Turma acolheu parcialmente os embargos de declaração apenas para reduzir o valor da multa 
do art. 557, § 2º, do CPC, pois entendeu que o seu objetivo é dar maior efetividade à prestação 
da tutela jurisdicional e sua aplicação é respaldada pelos princípios da celeridade e da economia 
processual. Quando o percentual aplicado mostrar-se exorbitante, há que ponderar, uma vez 
que o valor excessivo da sanção pecuniária implica a mitigação do princípio constitucional do 
amplo acesso à Justiça, previsto no art. 5º, XXXV, da CF/1988, pois o não pagamento da multa 
obsta o direito de recorrer. Assim, a Turma manteve a multa, mas reduziu seu valor para R$ 4 
mil. EDcl no AgRg no Ag 1.357.956-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgados em 
2/8/2011.  

Informativo STJ n. 0485 - Período: 1º a 12 de agosto de 2011 
(topo) 
 

Recuperação judicial e Falência. Venda. Estoque. Termo legal. 

Trata-se de REsp em que a questão cinge-se em determinar a validade da operação de venda 
de mercadoria realizada por empresa durante o termo legal da falência e em saber se tal venda 
caracteriza a alienação ou transferência do estabelecimento. Inicialmente, ressaltou a Min. 
Relatora que, no caso, a ação revocatória ajuizada na origem abrange a alienação de um único 
veículo realizada por uma empresa cujo objeto social era justamente a revenda de automóveis. 
Desse modo, a venda regular de mercadoria integrante do estoque não pode ser vista como 
venda ou transferência do estabelecimento na acepção do art. 52, VIII, do DL n. 7.661/1945 
(atualmente art. 129, VI, da Lei n. 11.101/2005). Trata-se, na realidade, de mero 
desenvolvimento da atividade econômica da empresa, ainda que realizada numa situação pré-
falimentar. Ressaltou, ainda, que uma venda regular praticada pela empresa não implica 
prejuízo aos credores, ao contrário, a operação lhes traz vantagens, na medida em que, para a 
mercadoria que baixa do estoque, haverá uma contrapartida em dinheiro, em valor que 
corresponderá não apenas ao custo dessa mercadoria, mas também ao lucro auferido com o 
negócio. Assim, a venda individual de componentes do estabelecimento sem a desestruturação 
desse é providência que a empresa pode adotar legitimamente, mesmo às vésperas da falência, 
como meio de levantar recursos para a quitação de dívidas, até para tentar evitar a própria 
quebra. Contudo, esse entendimento não se aplica às alienações realizadas de má-fé, em que 
há desvio de numerário e/ou a dilapidação do patrimônio da empresa com o fito de prejudicar 
credores, o que, conforme os autos, não ocorreu na hipótese. Observou, ademais, que a 
jurisprudência deste Superior Tribunal tem-se posicionado no sentido de que a revogação do 
ato de alienação do bem realizado no termo legal da falência e antes de decretada a quebra 
depende de prova da fraude. Diante desses fundamentos, a Turma deu provimento ao recurso. 
Precedentes citados: REsp 681.798-PR, DJ 22/8/2005; REsp 252.350-SP, DJ 18/12/2000; AgRg 
no Ag 946.358-SP, DJe 1º/12/2008; REsp 302.558-RJ, DJ 23/4/2007; REsp 510.404-SP, DJ 
29/3/2007, e REsp 246.667-SP, DJ 14/4/2003. REsp 1.079.781-RS, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 14/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 
(topo) 
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Responsabilidade. Terceiro. Descumprimento. Ordem judicial. 

A Turma deu provimento ao recurso ordinário em mandado de segurança para desconstituir a 
penhora efetuada na “boca do caixa” da instituição financeira recorrente. In casu, o banco, 
após ordem judicial que determinou o bloqueio de conta-corrente da empresa falida, cumpriu-a 
parcialmente, bloqueando tão somente o saldo do dia em que recebida a determinação. Diante 
dessa indevida disponibilidade de valores, houve a decretação da penhora de importância 
equivalente à quantia debitada na referida conta desde o momento do recebimento da ordem. 
Nesse contexto, ressaltou o Min. Relator que a responsabilidade de terceiro à lide pelo 
descumprimento de ordem judicial, nos termos do art. 14, V e parágrafo único, do CPC, deve 
ser apurada em ação autônoma, mostrando-se violenta a constrição de bens de quem não é 
parte no processo sem que se observe o devido processo legal, o contraditório e a ampla 
defesa. RMS 29.213-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)     

 

Sociedade - Alteração Contratual, Registro. Documentos Exigidos. 

É ilegal a exigência de certidão de regularidade fiscal estadual para o registro de alteração 
contratual perante a Junta Comercial por não estar prevista na lei de regência (Lei n. 
8.934/1994) nem no decreto federal que a regulamentou (Dec. n. 1.800/1996), mas em 
decreto estadual que sequer possui lei estadual correspondente. É que o parágrafo único do 
art. 37 da lei supradita dispõe claramente que, além dos documentos alistados nesse artigo, 
nenhum outro documento será exigido das firmas individuais e sociedades referidas nas alíneas 
a, b e d do inciso II do art. 32. E o decreto que a regulamentou esclarece, em seu art. 34, 
parágrafo único, que outros documentos só podem ser exigidos se houver expressa 
determinação legal. Assim, é ilegítima a exigência de apresentação de documento prevista 
apenas em decreto estadual. REsp 724.015-PE, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, 
julgado em 15/5/2012.  

Informativo STJ n. 0497 - Período: 7 a 18 de maio de 2012 
(topo) 
 

Sociedade - Apuração de haveres, Apuração de Haveres. Sociedade 
Simples. Renome de um dos Sócios. 

A Turma, por maioria, entendeu que a possível repercussão econômica do renome de um dos 
sócios não integra o cálculo na apuração de haveres em dissolução parcial de sociedade simples 
composta por profissionais liberais. Isso porque o renome é atributo personalíssimo, 
intransferível, fora do comércio, e não é passível de indenização a título de fundo de comércio. 
O sócio renomado, ao sair da sociedade, leva consigo todos os benefícios que tal circunstância 
traz. Dessa forma, a apuração de haveres em sociedades simples de profissionais liberais deve 
adotar a metodologia do art. 1.031 do CC, como se a sociedade fosse extinta e o valor apurado, 
dividido entre os sócios, diferentemente daquela adotada quando se tratar de alienação de 
sociedade empresária, na qual são apurados os bens atuais mais a previsão de lucros. REsp 
958.116-PR, Rel. originário Min. João Otávio de Noronha, Rel. para o acórdão Min. 
Raul Araújo (art. 52, IV, b, do RISTJ), julgado em 22/5/2012. 
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Informativo STJ n. 0498 - Período: 21 de maio a 1º de junho de 2012 
(topo) 
 

Sociedade. Desconsideração da personalidade jurídica inversa. 

Discute-se, no REsp, se a regra contida no art. 50 do CC/2002 autoriza a chamada 
desconsideração da personalidade jurídica inversa. Destacou a Min. Relatora, em princípio, que, 
a par de divergências doutrinárias, este Superior Tribunal sedimentou o entendimento de ser 
possível a desconstituição da personalidade jurídica dentro do processo de execução ou 
falimentar, independentemente de ação própria. Por outro lado, expõe que, da análise do art. 
50 do CC/2002, depreende-se que o ordenamento jurídico pátrio adotou a chamada teoria 
maior da desconsideração, segundo a qual se exige, além da prova de insolvência, a 
demonstração ou de desvio de finalidade (teoria subjetiva da desconsideração) ou de confusão 
patrimonial (teoria objetiva da desconsideração). Também explica que a interpretação literal do 
referido artigo, de que esse preceito de lei somente serviria para atingir bens dos sócios em 
razão de dívidas da sociedade e não o inverso, não deve prevalecer. Anota, após essas 
considerações, que a desconsideração inversa da personalidade jurídica caracteriza-se pelo 
afastamento da autonomia patrimonial da sociedade, para, contrariamente do que ocorre na 
desconsideração da personalidade propriamente dita, atingir, então, o ente coletivo e seu 
patrimônio social, de modo a responsabilizar a pessoa jurídica por obrigações de seus sócios ou 
administradores. Assim, observa que o citado dispositivo, sob a ótica de uma interpretação 
teleológica, legitima a inferência de ser possível a teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica em sua modalidade inversa, que encontra justificativa nos princípios éticos e jurídicos 
intrínsecos à própria disregard doctrine, que vedam o abuso de direito e a fraude contra 
credores. Dessa forma, a finalidade maior da disregard doctrine contida no preceito legal em 
comento é combater a utilização indevida do ente societário por seus sócios. Ressalta que, 
diante da desconsideração da personalidade jurídica inversa, com os efeitos sobre o patrimônio 
do ente societário, os sócios ou administradores possuem legitimidade para defesa de seus 
direitos mediante a interposição dos recursos tidos por cabíveis, sem ofensa ao contraditório, à 
ampla defesa e ao devido processo legal. No entanto, a Min. Relatora assinala que o juiz só 
poderá decidir por essa medida excepcional quando forem atendidos todos os pressupostos 
relacionados à fraude ou abuso de direito estabelecidos no art. 50 do CC/2002. No caso dos 
autos, tanto o juiz como o tribunal a quo entenderam haver confusão patrimonial e abuso de 
direito por parte do recorrente. Nesse contexto, a Turma negou provimento ao recurso. 
Precedentes citados: REsp 279.273-SP, DJ 29/3/2004; REsp 970.635-SP, DJe 1°/12/2009, e 
REsp 693.235-MT, DJe 30/11/2009. REsp 948.117-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado 
em 22/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 
(topo) 

 

Sociedade – Dissolução, Exclusão. Sócio. Quebra. Affectio Societatis. 

A Turma negou provimento ao recurso especial por entender que, no pedido de dissolução 
parcial de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a alegação de quebra da affectio 
societatis não é suficiente para a exclusão de sócios. De acordo com a Min. Relatora, deve ser 
demonstrada a justa causa, ou seja, os motivos que ocasionaram essa quebra, comprovando-se 
o inadimplemento do dever de colaboração social e especificando-se os atos que teriam 
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prejudicado a consecução do fim social da sociedade empresária. REsp 1.129.222-PR, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, julgado em 28/6/2011. 

Informativo STJ n. 0479 - Período: 27 de junho a 1º de julho 2011 
(topo) 
 

Sociedade – Dissolução, Reexame. Lide. Liquidação de Sentença. Coisa 
Julgada. 

Entre outras questões, a Turma decidiu não ser possível apreciar a tese de que o quadro social 
da sociedade empresária era composto por mais de um sócio e de que, por isso, o recorrido 
não possuía metade das quotas sociais na fase de liquidação de sentença. Com efeito, além de 
ser tese rejeitada pelas instâncias ordinárias com base nos elementos existentes nos autos e 
em interpretação do contrato social da sociedade empresária, é bem de ver que se trata de 
alegação extemporânea e impertinente, pois o art. 474 do CPC dispõe que, passada em julgado 
a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas que a 
parte poderia opor tanto ao acolhimento como à rejeição do pedido. Precedentes citados: REsp 
1.096.992-PR, DJe 13/11/2009, REsp 987.288-RJ, DJ 17/12/2007, e REsp 1.189.677-SP, DJe 
21/6/2011. REsp 1.112.858-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
13/12/2011.  

Informativo STJ n. 0489 - Período: 5 a 19 de dezembro de 2011 
(topo) 
 

Sociedade, Dissolução. Sociedade. Inclusão. Fundo de Comércio. 

A Turma reiterou o entendimento de que o fundo de comércio – também chamado de 
estabelecimento empresarial (art. 1.142 do CC/2002) – integra o patrimônio da sociedade e, 
por isso, deve ser considerado na apuração de haveres do sócio minoritário excluído de 
sociedade limitada. O fundo de comércio é o conjunto de bens materiais (imóveis, bens, 
equipamentos, utensílios etc) e imateriais (marcas registradas, invenções patenteadas etc), 
utilizados por empresário individual ou sociedade empresária no exercício de sua atividade 
empresarial. O fato de a sociedade ter apresentado resultados negativos nos anos anteriores à 
exclusão do sócio não significa que ela não tenha fundo de comércio. Precedentes citados: 
REsp 52.094-SP, DJ 21/8/2000; REsp 271.930-SP, DJ 25/3/2002; REsp 564.711-RS, DJ 
20/3/2006, e REsp 130.617-AM, DJ 14/11/2005. REsp 907.014-MS, Rel. Min. Antônio 
Carlos Ferreira, julgado em 11/10/2011.  

Informativo STJ n. 0485 - Período: 10 a 21 de outubro de 2011 
(topo) 
 

Sociedade - Responsabilidade dos Sócios e Administradores, Ato I lícito. 

Discute-se no REsp se o reconhecimento da divisibilidade da obrigação de reparar os prejuízos 
decorrentes de ato ilícito desnatura a solidariedade dos sócios administradores de sociedade 
limitada para responderem por comprovados prejuízos causados à própria sociedade em virtude 
de má administração. Na hipótese, a Turma entendeu ficar comprovado que todos os onze 
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sócios eram administradores e realizaram uma má gestão da sociedade autora, acarretando-lhe 
prejuízos de ordem material e não haver incompatibilidade qualquer entre a solidariedade 
passiva e as obrigações divisíveis, estando o credor autorizado a exigir de qualquer dos 
devedores o cumprimento integral da obrigação, cuja satisfação não extingue os deveres dos 
coobrigados, os quais podem ser demandados em ação regressiva. As obrigações solidárias e 
indivisíveis têm consequência prática semelhante, qual seja, a impossibilidade de serem pagas 
por partes, mas são obrigações diferentes, porquanto a indivisibilidade resulta da natureza da 
prestação (art. 258 do CPC), enquanto a solidariedade decorre de contrato ou da lei (art. 265 
do CC/2002). Nada obsta a existência de obrigação solidária de coisa divisível, tal como ocorre 
com uma condenação em dinheiro, de modo que todos os devedores vão responder 
integralmente pela dívida. Em regra, o administrador não tem responsabilidade pessoal pelas 
obrigações que contrair em nome da sociedade e em decorrência de regulares atos de gestão. 
Todavia, os administradores serão obrigados pessoalmente e solidariamente pelo ressarcimento 
do dano, na forma da responsabilidade civil por ato ilícito, perante a sociedade e terceiros 
prejudicados quando, dentro de suas atribuições e poderes, agirem de forma culposa. 
Precedente citado: REsp 1.119.458-RO, DJe 29/4/2010. REsp 1.087.142-MG, Rel. Min. 
Nancy Andrighi, julgado em 18/8/2011.  

Informativo STJ n. 0481 - Período: 15 a 26 de agosto de 2011 
(topo) 
 

Sociedade - Transferência de cotas, Protesto. Alienação. Bens. Legítimo 
Interesse. 

In casu, a recorrida utilizou-se do protesto contra a alienação de bens com o fim de resguardar 
herdeiros e terceiros dos riscos relacionados à aquisição de cotas da sociedade de advogados 
mantida entre o seu falecido pai e o recorrente. Para isso, aduziu que parte das cotas 
pertencentes ao seu pai teria sido irregularmente transferida para o recorrente, em detrimento 
dos herdeiros daquele. Para o recorrente, contudo, a recorrida careceria de interesse na 
utilização do referido protesto, na medida em que ela não herdará cotas, mas apenas o seu 
respectivo valor pecuniário a ser pago pela pessoa jurídica da sociedade e, mesmo assim, 
considerando-se a situação desta no momento em que seu falecido pai deixou de ser sócio. 
Portanto, no REsp, a questão está em saber se, na hipótese, a recorrida preenche os requisitos 
indispensáveis à utilização do mencionado protesto. A Turma entendeu haver na espécie a 
presença de tais requisitos, consignando que a condição de herdeira confere à recorrida 
legítimo interesse no protesto, sobretudo tendo em vista a controvérsia relativa ao direito a 
40% das cotas da sociedade de advogados. Observou-se não se ignorar o fato de que tal 
sociedade se constitui intuitu personae e que o falecimento de um sócio não implica 
transmissão da condição de herdeiros, porém essa circunstância não elide o interesse da 
recorrida em resguardar os direitos que ela considera deter sobre as cotas que pertenciam ao 
seu falecido pai. Salientou-se, ainda, que a transação noticiada pelo recorrente, por ele firmada 
com parte dos herdeiros, não afasta legítimo interesse da recorrida no protesto, pois ela não 
participou do acordo. Ademais, não se constata abuso na utilização da medida que apenas 
objetivou tornar pública a pretensão da recorrida, de modo a precaver eventuais interessados 
na aquisição de cotas da sociedade, e, da forma como apresentado, o protesto não inviabiliza a 
alienação das referidas cotas, mas assegura que potenciais compradores fiquem cientes de 
tratar-se de bem litigioso, evitando com isso futura alegação de desconhecimento dos riscos 
envolvidos na negociação. Desse modo, reveste-se de garantia não apenas a recorrida e os 
demais herdeiros, como também os terceiros de boa-fé, não havendo, pois, qualquer violação 
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do art. 869 do CPC. Com esses argumentos, entre outros, negou-se provimento ao recurso. 
REsp 1.229.449-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 7/6/2011.  

Informativo STJ n. 0476 - Período: 6 a 10 de junho de 2011 
(topo) 
 

Sociedade. Valor. Causa. Proveito econômico. 

O recorrente é acionista minoritário de empresa de telecomunicações e, em ação, alega ter 
sofrido prejuízo com a venda de grande parte das ações da companhia determinada pelo 
conselho de administração, o que teria causado prejuízo de R$ 1 bilhão. Discute, no especial, o 
valor da causa em razão da caução exigida pelo art. 246, § 1º, b, da Lei das Sociedades 
Anônimas. Quanto a isso, é certo que o valor da causa deve ser fixado de acordo com o 
conteúdo econômico a ser obtido com a ação (arts. 258 e 259 do CPC). Porém, diante da 
impossibilidade de mensuração dessa expressão econômica, acolhe-se a estimativa do autor de 
quantia provisória, passível de posterior adequação ao que, no final, for apurado na sentença 
ou fase de liquidação. Diante disso, é razoável acolher a fixação do valor da causa em razão do 
proveito econômico indireto que advirá à recorrente em caso de procedência da demanda, o 
que, no caso, equivale a R$ 65 mil (0,000065% – porcentagem referente às suas ações – da 
diferença entre o valor da alienação do controle da companhia e seu real valor líquido). 
Ressalte-se que, devido ao respeito à equidade, em nenhum caso (ou para pagar ou para 
receber) poderão ser arbitrados honorários de sucumbência com lastro no ganho total de todos 
os acionistas. Precedentes citados: Ag 1.136.981-SP, DJe 14/8/2009; AgRg no REsp 969.724-
MA, DJe 26/8/2009; REsp 721.822-RS, DJ 6/6/2005; AgRg no Ag 869.808-SP, DJ 26/10/2007; 
REsp 926.535-SP, DJ 14/6/2007; REsp 363.445-RJ, DJ 1º/4/2002; REsp 886.676-SP, DJ 
27/11/2007; AgRg no REsp 968.021-PR, DJe 29/6/2009; REsp 162.194-SP, DJ 20/3/2000, e 
REsp 798.264-SP, DJ 16/4/2007. REsp 1.220.272-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 14/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)     

 

Sociedade, Violação. Princípios constitucionais. Impossibilidade. 
Lit isconsórcio. Desnecessidade. 
 

Trata-se na origem de ação de dissolução parcial de sociedade proposta pelo sócio minoritário 
contra os dois outros sócios. Estes ofereceram contestação e, na reconvenção, alegaram a 
prática de atos irregulares por todos os sócios. Houve sucumbência recíproca, tendo o acórdão 
proferido nos embargos infringentes restabelecido a sentença do juiz de primeiro grau que 
consignou a culpa concorrente de todos os sócios na gestão ruinosa da sociedade comercial. 
Em recurso especial, o sócio majoritário alegou a nulidade absoluta da ação de dissolução 
parcial, haja vista a pessoa jurídica, empresa comercial, não ter sido citada para compor o polo 
passivo da ação. Quanto a este pedido, o Min. Relator asseverou que há jurisprudência 
cristalizada no STJ quanto à desnecessidade da citação da pessoa jurídica quando todos os seus 
sócios forem citados na ação. Em relação ao pedido de violação dos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, naturalmente vagos e imprecisos, a Turma não conheceu do recurso, 
entendendo que, somente quando os princípios jurídicos se apresentam como norma de direito 
positivo, é que se abre espaço para o conhecimento do recurso constitucional fundamentado na 

http://www.stj.jus.br/
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1229449
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0476'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201220272
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0460'&tipo=informativo


Data da atualização: 30.03.2016        página 36 de 37 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site www.stj.jus.br . 

violação da lei que os obriga. O sócio minoritário também interpôs recurso especial aduzindo a 
culpa exclusiva dos demais sócios na gestão ruinosa na administração da empresa, enquanto 
ele teria sido o único responsável pela sua recuperação. Contudo, para decidir de forma 
contrária ao acórdão recorrido, seria necessário proceder ao reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, o que faz incidir a Súmula 7-STJ. Precedentes citados: AgRg no REsp 
751.625-RN, DJe 24/3/2008; REsp 735.207-BA, DJ 7/8/2006, e EREsp 332.650-RJ, DJ 
9/6/2003. REsp 1.121.530-RN, Rel. originário Min. João Otávio de Noronha, Rel. para 
acórdão Min. Marco Buzzi, julgado em 13/9/2011 (art. 52, IV, A do RISTJ). 
 
Informativo STJ n. 0483 - Período: 12 a 23 de setembro de 2011 
(topo) 

 
 

Termo inicial do prazo prescricional para pleitear indenização decorrente 
do uso de marca industrial que imite outra preexistente 

O termo inicial do prazo prescricional de cinco anos (art. 225 da Lei 9.279/1996) para pleitear 
indenização pelos prejuízos decorrentes do uso de marca industrial que imite outra 
preexistente, suscetível de causar confusão ou associação com marca alheia registrada (art. 
124, XIX), é a data da violação do direito à propriedade industrial e se renova enquanto 
houver o indevido uso. Isso porque o prazo prescricional começa a correr tão logo nasça a 
pretensão, a qual tem origem com a violação do direito subjetivo — o direito de propriedade 
industrial. Ademais, considerando que a citada violação é permanente, enquanto o réu 
continuar a utilizar marca alheia registrada, diariamente o direito será violado, nascendo nova 
pretensão indenizatória, motivo pelo qual não há como reconhecer que a pretensão do autor 
estava prescrita quando do ajuizamento da demanda. REsp 1.320.842-PR, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, julgado em 14/5/2013. 

Informativo STJ nº 525 - Período: 11 de setembro de 2013 
(topo) 

 
 

Validade de cláusula arbitral que reserve a solução de determinadas 
situações para a via Judicial. 

É válida a cláusula compromissória que excepcione do juízo arbitral certas situações especiais a 
serem submetidas ao Poder Judiciário. Isso porque a Lei n. 9.307/1996 não exige, como 
condição de existência da cláusula compromissória, que a arbitragem seja a única via de 
resolução admitida pelas partes, para todos os litígios e em relação a todas as matérias. Cabe 
lembrar, ainda, que a liberdade de contratar encontra respaldo no art. 425 do CC, que 
estabelece ser "[...] lícito às partes estipular contratos atípicos, observadas as normas gerais 
fixadas neste Código". Caso os contratantes pudessem o mais, que seria afastar da jurisdição 
estatal todos os litígios eventualmente decorrentes do contrato, remetendo-os à arbitragem, 
certamente poderiam o menos, prevendo hipóteses especiais em que determinadas 
divergências fossem submetidas ao Judiciário. Trata-se de o contrato não ignorar o princípio da 
inafastabilidade da tutela jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF), com o qual convive a Lei de 
Arbitragem, aplicável apenas a direitos disponíveis. Determinadas questões urgentes, 
especialmente as anteriores à instauração do painel arbitral, não só podem como devem ser 
ajuizadas no Judiciário, para que as partes não se vejam num "vazio jurisdicional", em que não 
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poderiam alcançar tutela judicial ou arbitral (porque não instalada ainda a arbitragem). Nesse 
sentido, o STJ possui relevantes precedentes: CC 111.230-DF, Segunda Seção, DJe 3/4/2014; 
REsp 1.277.725-AM, Terceira Turma, DJe 8/3/2013; e REsp 1.297.974-RJ, Terceira Turma, DJe 
19/6/2012. Como se vê nos precedentes, mesmo nas hipóteses em que as partes não 
estabeleceram previamente a competência do Judiciário sobre determinados litígios 
decorrentes do contrato, o STJ aplicou o princípio da inafastabilidade da jurisdição, pela 
impossibilidade de ser exercida a jurisdição arbitral antes de instaurada a arbitragem e 
constituído o painel arbitral. Desse modo, não pode ser considerada nula a cláusula 
compromissória constante de acordo que excepcione ou reserve certas situações especiais a 
serem submetidas ao Judiciário, mormente quando essas demandem tutelas de urgência. A 
contrario sensu, nulidade haveria em previsão que vedasse completamente toda e qualquer 
apreciação de litígio pelo Judiciário. O convívio harmônico dos juízos arbitrais com os órgãos do 
Judiciário constitui ponto fundamental ao prestígio da arbitragem. Na escala de apoio do 
Judiciário à arbitragem, ressai como aspecto essencial o da execução específica da cláusula 
compromissória, sem a qual a convenção de arbitragem quedaria inócua. REsp 1.331.100-
BA, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Rel. para acórdão Min. Raul Araújo, julgado em 
17/12/2015, DJe 22/2/2016. 

Informativo STJ nº 577 - Período: 20 de Fevereiro a 02 de março 2016 
(topo) 
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